
Tribunal de Contas do Estado da Paraíba

Documento Nº

JURISDICIONADO: Prefeitura Municipal de Patos

SUBCATEGORIA: Licitações

ASSUNTO: Licitação - 00040/2025 - Dispensa (Lei Nº 14.133/2021) -
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE
MATERIAL DE EXPEDIENTE DESTINADO AOS SERVIÇOS
SOCIOASSISTENCIAIS, A CARGO DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E
HABITAÇÃO DE PATOS/PB.

DATA DE ENTRADA: 12/03/2025

INTERESSADOS:
Gustavo Macêdo de Araujo
Nabor Wanderley da Nobrega Filho

29601/25

2025EXERCÍCIO:



LIVROPEL
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Ver:dedc!: livrcpel

EBiaseo:20/a2,/2025

hFTê'â: !.IVROPEI / L1VROPEL COUÊ]RCIO VÀREJISTÀ DE ÀRTIGOS DE PÀPELÀRIÀ LTDÀ

CrP.r: 28. 33C. 631/0001-98
IêlêfoÀ.: 183\ 9912-0044
Eadê!ê9o: Ruà Escritor R'ri Balbosà, 476

Centro, 58700-060 ' PÀTOS-PB

Cli€Eta: MUNIC iPiO DE PÀTOS

CrP,r: c9. C84. 81s/000I-70
Enalêriêço: R Epitacio Pêssôa, S N

Cent::o, 58100-02 0 - PÀTos-PB

Unitário bruto Descolrto unitário tÍquido Quantidade UN Subtotal

1009. EVA IISO SORTIDOS

1010 - ÊvÀ Gr,lTTtR
scRTl)OS

3558 - TNT ROLO DUBFLEX
i, 4 ôx50M

1086. CÀ.RICL]NÀ COMUM

ESCOLAR

553 _ CÂRTOLI}iA COLORSET
ELUO 48X66 DIVERSOS

1- 2415114 - PÂPEL BRÀXCO

DI PLOIIÀ:À/ L I SO,/OTFSE'I 18CG/MÀ À4 - 5OTqLHÀS

2.133 - I'ITÀ P/EMPÀC
DURIX 1802 45M},IX4CM MR ]M

i63 - f'll',À DU?LÀ FACU
ESPI,'1,1À 19x2M lJÀI BRÀSIL

:1 3.1 . EITA TÀÊT-qN

3OCO. GRÂM?EÀDOR DE

METÀL T1P3 O O

115 8 - GRÂMPO 2616
GÀIVÀNIZADC CX C/5OOO

!il

]757 . CÀ]!ETÀ BÍC
CR]STÀL FJNÀ

172446486 - COrÀ
sIl,IcoN"E LIO EÀZZE 60Ml

]428 - COLÀ BRÀNCÀ V}.íP

90G

631 - PÀSTÀ OEICIO TINA
COM ÀBÀS D:!'EB.SOS

3225 - PÀS:À COM ÀBÀ
3OMIl DTVTJRSOS

3227 - PÀStÀ COt4 ABÀ
55[LY D1VER5CS

1347 - PÀSTÀ SUSPENSÀ
SEMI XRÀF']'

Páqinâ ti
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6]2 _ GÍZAC CERÀ 12CORTS
SORTIDO

Unitálio bluto Dâsconto tnitáEio liquido OuartidÀde tN

2C EOIHÀS ]EF, 4

Subtotal

1',l2445944 - prS.rOr,À P/
cc],À oUENTE 101í

112415949 - PrSTOr,À P/
CCIÀ QUENTS 4OI'

4076 - COLÀ OUENTE
BÀSTÀO FINO lKG SEND TRÀNSPÀ ]X1

ti 2445a-84 - COIÀ oilENTE
BÀSTÀO GROSSO lXG REN] TRÀNS iX1

658 - CX TINTÀ GUÀCHE

!'MP ] sML

2021 - üÀSSÀ I{OD MÀCIA
6COÊXS VHP

671 - CORRIT]VO VMP 18ML

10? . REGIS'IRO DE ÀTÀS
1OO EI,

159 - yÀRCA TEXTO I'1P612
SORTIDOS

3566 . PIIHA PÀN ÀÀÂ
i,JLTRÀ

i455 - COLiCÀC :ÀPrS DE

CCR I,ÀBRÀ GDE (INITEIRO)

PÀN ÀÀ C/4

ÀPONTÀDOR

2960 - PAPEL EOTO 18OG
À4 - 2OFiS IMP. ]ND

\,7244652C - MP-PÀPEI,
FOTO GLOSSY ÀUIO ÀDESIVO 13CG/MÀ À4

290 - CÀD BROCIT CD ]/4
D+ 96a SORllDOS

2045. CAD CD I,,I,I]V
PEPPER FEM 2OY 320

i?78 - LICÀ SUPER
AltÀFnLo Ni8 2U0üN

:]565 - P]LHA

5508 - PASI'À ÀZ PT LOMBO

IÀRGO

t12446394 -
BÀZZE BiCIO

1412 - PÀSIÀ CÀTÀLOGO
sÀcos FrNo§ 1x1

236-3 - PINCEI, ÀTOMICO
PIiOT SCRTIDOS

1087 - Ci iPS 2/0
GÀtvÀl.rT zÀDo c/100

1090 - cLrPS 6/0
GÀIVÀN]ZÀDO FERPLÀS UN

C

1089 - C1.1?S 4/0
GÀiVÀNÍZÀDO C,/ 50 IERPLÀS iJN

1091 - Cr-iPS 8/0
GÀiVÀNiZÀDo C/25 FERPiàS ir'll
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Onitário bruto Desconlo Onitário líquido Ouantidade ON subtotâ1

2'85 - PROTÉTOR
DCCLiI4E)íTO 65X90 P-6 HÀBIL]TÀCÀC

2369 - ENV SÀCO i«ÀET
oüRc 229X324 C/25C SKO0:12 ]X1

1O3l] - ÀRQUIVO MCRTO

OE.PFÂTICO SORTIDOS

112 7 - EXTRÀTOR CR-Ãú'.íPOS

.S PÀ1ULÀ

2 616 - ?ESOllRÀ MP
s10/51i CÀAO PT

2 973 - Àrr{OrÀDÀ PÀRÀ
C.ÀRTMEO SOIITTDOS uPl72

1r2445153 - t1P-801
PURE'URAI)O''t DE METÀL 20r:

1431 - PRÀIiCIJETÀ OI'
PREND.l4 'l'ÀI, l.{DE iiÀL-iu

5185 - cOt,ÂCRrL BLOCO
ÀDES REPRoSA NnoN 76x76 MM 100 EL

2201 - GRÃMPO TRII-HC
Pr-asr rco c/50 lxi

103-r - BEXIGÀ 7,0 LrSO
c/ 50 sAo RoouE

1003 - PUÇÀ ErrÀ CETIM
N. 02 CORES DI\ERSÀS

964 - F. CET]M GITEX
1OMTS NÀl 108 I,IÀRÀV]IHÀ

941 - F. CETI!,Í GITEX
:OMTS NÀJ 145 SORTIDOS

9i5 - F. CETII'I GITEX
]OMTS NÀ5 I19 SORTÍDOS

2588 . MÀRCÀDOR P/O'JÀDRO
lRÀN Í]](: MÀRKING

Ouântidàdê totâ1 dr itêrra

TotaL b.uto

aotá1 de dclconto3

vâlor dr frêêe

Totà1 do pêdido

?.859

R$ 59.0i2,60

R$ 0,00

R§ 0, 00

R5 59. Ci2,60

Inf ornaÇóes coErlrleEentarê3
Previsáo dê êntrêgâ: :l/J2,/:-125
vá1ido até: :1/!12,':a:a

LIVROPEL COMERCIO Assinado de forma disital por LIVRoPEL

vA R Er I srA D E A RI G os D E ;l#ii:"?8:1ã:'j?;âo?;â*''oo"'
PAP ELAR:283 3063 1 000 1 98 Dados: 2025.o2.21 1 3:37'.23 -03'oo'

Páqinâ 2

Impresso por convidado em 13/03/2025 03:09. Validação: 4E17.9347.6B1E.C36B.BEBC.BCB0.9D5C.9259. 
Proposta e Anexos - Vinicius Jose Nogueira Cav... Doc. 29601/25. Data: 12/03/2025 15:21. Responsável: Gustavo M. de Araujo.

4

4



.Z
7

xl-
* PREFEITURA DÊ

SECRTIARIA ÍIIUNICI PAl
DE ADmTNTSTRAçÃoPATOS

Procedimento Licitatório.
Processo Administrativo no 1 1812O25
Dispensa no 04012025

PARECER JURíDICO DISP NO 36112025

EMENTA: PROCESSO LICITATÓRIO - LEI N. ' 14j3312021.
DISPENSA EM RAZÃO DE VALOR - CONTRATAçÃO DE
EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE ÍI'IATERIAL DE
EXPEDIENTE DESTINADO AOS SERVIÇOS
SOCIOASSISTENCIAIS, A CARGO DA SECRETARIA
MUMCIPAL DE DESENVOLVIITENTO SOCIAL E

HABITAÇÃO DE PATOS-PB - Possibilidade Jurídica.

I. RELATORIO

A Comissão Permanente de Licitação - CPL encaminhou a esta Assessoria Juridica
o processo administrativo supracitado para emissáo do parecer acerca da legalidade do
procedimenro vrsando a CoNTRATAçÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE
MATERIAL DE EXPEDIENTE DESTINADO AOS SERVIÇOS SOCIOASSISTENCIAIS, A
CARGO DA SECRETARIA iIUNICIPAL DE DESENVOLVIiIENTO SOCIAL E HABITAÇÃO DE
PATOS-PB, com fulso no Art 75, lnciso ll da Lei n. o 14.13312021.

A abertura do presente processo licitatório, êncontra-se embasado na solicitação e
justificativa de SECRETARIA iTUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOGI,.AL E HABITAÇÃO
DE PATOS-PB.

A escolha do fornecedor LIVROPEL COríÉRclo VAREJISTA DE ARTIGOS DE
PAPELARIA LTDA, inscrito no CPF/CNPJ no 28.330.631/000í -98, se deu em razão da referida
empresa ter aprêsentado o menor preço, conforme pesquisa de preço anexa aos eutos.

Com vistas à instrução do Procêsso Admini§trativo, foram anê-xados aos autos, em
resumo. os seguintes documentos:

Desta forma, solicita a emissão de Parecêr a respeito da adequação dos fatos
descritos aos condicionamentos legalmente estabelecidos para a contratação direta mediante
Dispensa de Licitação em razão do valor.

FI .L

a) Solicitação e justificativa da SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIM ENTO
soclAL E HABTTAÇÃO;

b) Autorização para abertura de procedimênto licitatório;
c) Pesquisa de mercado e mapa comparativo;
d) Despai*)tro do Sr. Secr€tária de Finanças, Planejamento. Orçamento e Gestão,

informando a êxlstência de disponibilidade financeira de recursos e DotaÉo
orÇamêntária, declarando que existe disponibilidade financêira no Otçamentô dê
2025 para o custeio da despesa;

e) Autuação;
f) Cópia do ato de designação do Agente de Contratação e rêspectivos Membros;
g) Foi anexado ao processo toda documentação íiscal, trabalhista, financeira, bem

como. âs devidas licenças necessárias ao tegal funcionarhêiito do objeto; -

h) Consta relatório conclusivo da Comissão permanente de licitação;
i) Despacho de encaminhamento a êsta Assessoria.

& .<
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PREFEITURA DE

SE(RETARIA MUNI(IPAl
DE ADMTNTSTRAçÃO

E o que passo a fazer sobre o prisma estritamente jurídico

II - FUNDAMENTAÇÃO

Prêliminarmente, salienta-se que a presente manifestação toma por base,
exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos autos do processo
administrativo em epígrafe. Destarte, à legislação pertinente, incumbe, a este órgão de
Assessorâmento Jurídico, prestar consultoria sob o prisma jurídico, não lhe competindo adentrar
a conveniência e à oportunidade dos atos praticados no âmbito da Gerência de Licitação, nem
analisar aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa.

E cediço que as minutas dos editais deiiicitaçao, bem como as dos contratos, acordos,
convênios ou a1ustes devem ser previamente examinadas e aprovadas pela Assêssoria Juridica
da Administração.

lnd ubitavelmente, as prestações de serviço da Adminislração Públtca, em geral, são
realizadas por meio do competente processo licitatório com o escopo de buscar a proposta mais
vantajosa para aquela, notadamente em respeito aos princÍpios constitucionais da legalidade.
impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência e isonomia, bem como aos especificos sobre
a matêria, v.9., probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocâtório e do
julgamento objetivo.

Entretanto, há aquisiçôês e contratações que possuêm caracterizaÇões específicas
tornando impossíveis e/ou inviáveis as licitaÇÕes nos trâmites usuais, frustrando a realizaÇão
adeq u ad a das funções estatais.

Na ocorrência de licitações impossíveis e/ou inviáveis, a lei previu exceções à regra,
as Dispensas de Liçitações e â lnêxigibilidade de Licitação. Trata-sê de cêrtame realizado sob a
obediência ao estabelecido no art. 75, inciso ll da Lei n. 14.13312021, onde se verifica ocasião
em que é cabível a dispensa de licitação:

Art. 75. E dispensável a licitação:
(...)
ll - paÍa contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00
(cinquênta mil reais), nô caso de outros serviços e cdiúpras;

O Decreto Municipal no 07912024 do município de Patos prevê que as DISPENSAS
no valor máximo de R$ 62.725,59 serão realizadas através de AUTORIZAÇÃO DE PAGAMENTO
emitida pelo Ordenador de Despesas.

..'i,r. A ohrigatoriedade .:dê,. procedimento licitatório nacr. contratâções,i:t,dç sgrvlçs5 g
aquisiÇóes de bens Íeitos pela Administraçáo tem o seu berço na Constituição Federal,
transplanteda para a Lei n. o 14.13312021, permitindo, também com base constitucional, a previsão
da exceção de não licitar. É o que se verifica neste artigo, um caso de exceção em que a
Administração Pública pode contratar diretamente sem que hajâ necessidade de Falizaçáo de um
processo licitatório, ocorrendo à dispensa de licitação

Nas palavras do doutor Marçal Justen Filho (2004, p. 236),

"A pequena relevância econômica da contratação não justifica
gastos com uma licitação comum. A distinção lêgislativa entre
concorrência, tomada de preços e convite se filia não só à dimensáo
econômica do contrato. A lei determinou que as formalidades prévias

Bt& ffiImpresso por convidado em 13/03/2025 03:09. Validação: 4E0E.1653.27DC.C081.CBAD.34C7.23C0.098D. 
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PREFÊITURA DE ST(RIIARIA MUNICIPAI

DE AD'l[rNrSTnA60

deverão ser proporcionais às peculiaridades do interessê e da
necessidade pública. Por isso, tanto mais simplês serão as
Íormalidades e mais rápido o procedimento licitetório, quanto menor
Íor o valor a ser despendido pela Administração Pública".

O Tribunal de Gontas da União emitiu através de vasta jurisprudência e
entendimentos, aqui aplicadas por analogia, quanto as diretrizes a sêrem observadas nos câsos
de contratação por dispensa de licitaçáo em razão do valor.

E correta a contrãtação por dispensa de licitação, quando os valores
envolvidos enquadram-se nos limitos de que trata o att.24,ll, da Lei
no 8.666/í 993. Quando mais de um procedimento trataÍ da mesma
obra, deve ser observeda a modalidade de licitação pertinente à soma
das contrataçõês ou a contratação direta por dispensa de licitação,
caso êsse valor se enquadre dentro do limite previsto no inciso I do
art 24 da Lei no 8.566/1993.
Acóídão 12UZAA7 §egunda Cámara (Sumário)

Com base nas informaçôes constantes nos âutos do PÍocêsso Administrativo n'
11812025, a JUSTIFICATIVÂ foi vazada nos seguintes termos, tn verbls.'

A Considerando a necessidade prêmente de aquisição de material de
êxpedientê, tipo papelaria, e materiais didáticos para atender à demanda da Secretaria
Municipal de Desenvolvimento Social e Habitação e dos servigos socioassistenciais
vinculados, solicitamos a âbertura de processo de Dispensa de Licitaçáo, nos têrmos da
Lei n" 14.13312O21.

Destacamos quê, até a presentê data, ainda não foi reelizado o pregão para
aquisição regular desses itens no exercicio de 2025. A ausência desses materiais
compromete signiÍicativamênte a continuidade e eficiência des atividades administrativas
e operacionais dos serviços oferecidos pela Secretaria, tais como o atêndimento ao
público, registros e arquivamento de documentos, elaboração de rolatórios e
desenvolvimento de ações socioassistenciais nos CêntÍos de Referôncia de Assistência
Social (CRAS), Centros de Referência Especializados dê Assistêncía Social (GREAS) e
demais unidades vinculadas.

A equisição desses mateÍiâis por meio da dispensa dê licitação se justifica pela
urgência na reposiçáo dos estoques, evitando prejuízos ao funcionamento dos serviços
essenciais prestados à população em situação de vulnerabilidade social. Rêssaltamos que
â prêsento soticitação oncqntra-se dentro do limite,êstabelecido pelo inciso ll do ertigo.rT§
da Lei n' 14.133t2O21, quê pormite a contratação direta para valores de até R$ 62.725,59.

Contudo, a contataÉo direta por díspensa de licitaçâo se submete a um procedimento
administrativo como regra, ou seja, ausência de licitâçáo não equivale à contratação informal
tealizada com quem a Administração bem entender, sem cautelas nem documentação. Ao
contrário, a contratação direta exige um procedimento prévio, em que a observância de etapas e
formalidades é imprescindível. Somente em hipóteses determinadas pela lei é que a
Administração está autorizada a contratar sem o cumprimento destas formalidades, como nos
casos de dispensa em razão de valor, que o quantitativo da contratação não justifica a instauração

re.: ;:"''§1I ---- ref . t 1':;1::ii- "'r::..1'.:1r:':lfr]§§:'":;-**

Desta feita, A lei autoriza a contÍataçáo direta quando o valor envolvido for de
pequena relevância econômica para se iniciar um processo licitatório.

Impresso por convidado em 13/03/2025 03:09. Validação: 4E0E.1653.27DC.C081.CBAD.34C7.23C0.098D. 
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PREFEIlURÂ DE

de um procedimento custoso e caro para os cofres públicos

Para que o respeito à ordem jurídica e ao princípio da legalidade sejam cumpridos,
percebe-se nos autos do processo administrativo que foi realizada uma coleta de preços, junto ao
mercado, com o objetivo de verificar qual o preço justo, onde, de uma maneira simples é possível
veriÍicar que a contratação ocorrerá pelo menor preço.

E interessante acrescentar que agindo assim, está demonstrado que esta contratação
não é arbitrária, mas sim, uma licitação simplificada de fato, considerando que a abertura de um
processo licitatório para a refêrida contrataÇão demanda tempo, podendo ocasionar prejuízo a
Administração.

Considerando que o valor global estimado para aquisição na ordem de R$ 59.012,60
(cinquenta e nove mil e doze..reais e sessentâ centavos) ofertado, pela empresa LIVROPEL
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA LTDA, iNSCTitO NO CPF/CNPJ NO

28.330.631/000í -98, encontra-se dentro do limitê dê dispensa estabelecido no art.75, ll, da Lei
14.13312021.

a) Foi feita solicitação da Unidade Competente para abertura de licitaÇão, com esteio
na exigência da Lei no 14.13312021 , Art. 17.

b) Houve autorização por agente competênte para abeÉura do procedimento
administrativo, com fundamênlo na Lei no 14.13312021 .

c) Portaria que nomeou o Agente de Contratação, com base na Lei no 14J3312021 .

O valor totãl da coniratação dos serviços acima mencionados será R$ 59.012,60
(cinquênte e nove mil e doze reais e sessenta centavos), conforme orÇamento anexo aos
autos.

Ressaltamos, ainda. que os valores estão dentro do valor de mercado, conforme o
resultado das pesquisas apresentada e foi o rnenor preço dentre os cotados.

3.3. Quanto ao administrativo

a) Dispensa fundamentada em razão do valor para contratação de pessoajurídica, nos
termos da Lei no 14.13312021, Art. 75, ll.

b) Documentos referentes à habilitação do proponente, conforme a Lei no

14.13312021- Documentos da Regularidade Fiscal, anexo aos autos.

Passamos a apresentar os aspectos legais, uma vez que entendemos ser esta uma
situaÇão emergenciâ|, onde não seria tolerável a falta de aÇáo (omissáo) deste Poder Executivo
Municipal.

III . DOS ASPECTOS.LEGAIS

No que se refere ao cumprimento dos aspectos legais, estâ Assessoria Jurídica
constatou:

3.1. Quanto à instauracâo do processo:

3.2. Das Razões de escolha da prestacão de serviÇos

Impresso por convidado em 13/03/2025 03:09. Validação: 4E0E.1653.27DC.C081.CBAD.34C7.23C0.098D. 
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Assim, compulsando os autos, temos que o prêsente procedimento náo apresenta
vícios nem defeitos, tendo sido observado, em todo o seu trâmite, os comandos normativos
regentes, razão pela qual entende este órgão jurídico deva ser o mesmo homologado.

Sinalo, ainda, que o presente parecer diz respeito também, a minuta do contrato em
anexo, salientando que, pode-se atestar que tal instrumento obedece às determinações
especificadas no artigo 92, da Lei Fêdêral 14.13312021 e suas alterações, tais como.
especificaçôes do objeto, pagamento, valor, reajustes, causas de rescisão, obrigações, fontes dê
recursos financeiras e orçamentárias, prazo de fornecimento, prazo de vigência, etc.

IV - CONCLUSAO

Diante de todo exposto, e uma vez demonstrado de forma efetiva a potencialidade de
dano caso não haja continurdade nos serviços públicos essenciais, moslrando-se a contratação
direta como única via apta a eliminar um procedimênto custoso e caro, opino pela
POSSIBILIDADE JURíDICA DA CONTRATAÇÃO em tela, por mêio da Dispensa n'O4OI2O25.

Manifesta-se também favorável à contrataçáo da empresa LIVROPEL COMERCIO
VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARTA LTOA, inscrito no CPFICNPJ no 28.330.631/000í-
98, para o serviço em questáo, nos moldes do têrmo de referência anexo aos autos, no. valor de
R$ 59.0í 2,60 (cinquontâ e nove mil e doze Íeais e sêssenta centavos), por ter sido a proposta
mais vantajosa para a administração.

Por fim, declara-se favorável, também, a aprovação da minuta de contrato e ata de
reunião. uma vez que atende as necessidades elencadas na Lei de Licitaçáo.

i) haver, se entender pêla contrataçáo, a Ratificação do presonte procedlmento,
pelo(a) S(a). Secretário(a) Ordenador de Despesas;

i, encaminhaÍ-se o presente processo para os ulteriores procedimentos

E o parecer, sub censura.

A elevada consrderação superior.

Patos-PB, 25 de fevereiro de 2025.

Nru Noenepqfi Cosrr
Assessdr .lüIdico
oaB/Pvr3s

r§{ 'l[_ffi

Este é o Parecer que levamos ao conhecimento do Sr. Presidentê da CPL, para que
adote a Decisão quê entendâ mais adequada, devendo:

Impresso por convidado em 13/03/2025 03:09. Validação: 4E0E.1653.27DC.C081.CBAD.34C7.23C0.098D. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 29601/25. Data: 12/03/2025 15:21. Responsável: Gustavo M. de Araujo.
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i PREFEITURA DE

PATOS

AU"TORTZAÇÃO

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Expediente: SOLICITAÇÃO

Assunto:
Anexo:

SECRETARIA MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL.
Procedimento de dispensa de licitação.
Solicitação correspondente devidamente
instruída com a justificativa para a

necessidade da demanda requerida.

Primeira
lnfância

DESPACHO

AUTORIZO a realização do procedimento de Dispensa de Licitação, nos termos do Art.
72, inciso Vll, da Lei Federal no 14.13312021, objetivando:

CONTRATAÇÃO OB BTUPNTSA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL DE
EXPEDIENTE DESTINADO AOS SERVIÇOS SOCIOASSISTENCIAIS, A
CARGO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL f,
HABITAÇÃO DE PATOSIPB.

Conforme informações do setor responsável exisle disponibilidade de dotação específica
no orçamento vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado.

Remeta-se a solicitação em tela, instruída de todas as informaçÕes e elementos
correspondentes inclusive com a justificativa para a necessidade da demanda requerida,
à Comissão Pemunente de Licitação deste órgão, para a formalização do referido
processo de contratação direta por Dispensa de Licitação.

Patos - PB, 24 de fevereiro de 2025.

HELENA WANDE
sECRETÁRrAMUNrc,pAL§lBlr',{3WÂ",yrà3,1itYiB,,oçao

e§tripp boti$

-

IImpresso por convidado em 13/03/2025 03:09. Validação: 2D48.19CE.8D38.B69C.14DF.EADE.6DCF.E915. 
Autorização da autoridade competente. Doc. 29601/25. Data: 12/03/2025 15:21. Responsável: Gustavo M. de Araujo.
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&

PATOS
PRT FEITURA DE

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS
PROCESSO ADMINISTR{TM N": I lE/2025

DISPENSA DE LICITAÇÃO N': O4OI2O25

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Objeto: CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARA FORIIECIMENTO DE MATERIAL DE
EXPEDIENTE DESTINADO AOS SERVIÇOS SOCIOASSISTENCIAIS, A CARGO DA
SECRETARIA MT]NICIPAL DE DESEI\TVOLVIMENTO SOCIAL E HÂBITAÇÃO DE
PATOS/PB.

Com basc nas informaçôcs constântes no Proccsso n". I l8/2025. refercntc à Dispensa de Licitação
n'. 040/2025, embasado no Parccer da Assessoria Jurídica e em cumprimento, acolho o rclatório,
RATIFICO o presente em favor de LIVROPEL COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS
DE PAPELARIA LTDA, CNPJ: 28.330.631/0001-98, localiirada à Rua Escritor Rui Barbosa,
n' 476, Bairro Centro. Patos/PB, representante legal: VINICIUS JOSE NOGUEIRA
CAVALCANTI, CPF N' 075.831.324-10. A referida contratação justifica-se pela solicitação do
Secretária de Desenvolvinrento Social e Habilâção de Patos/PB, no valor total de R$ 59.012,ó0
(CINQUENTA E NOVE MIL DOZE REAIS E SESSENTA CENTAVOS), conforme
justificativa. termo de refer€ncia c pelo fato do preço apresentado pela referida empresa ser o mais
vantajoso, conforme consultas de preços em anexo, no inciso nos termos do Art. 75, inciso ll, da
I-ei Federal n" 14.13312021 .

Patos-PB, 25 de fevereiro de 2025

I{ELENA WANDERLE}' DA oB A I,III{A DE F.\RIAS
Secretáfia de Desenvol ento Social e Habitâção

§ieieF bot i.y piimeira
tnfâ nc ia

-

irsaa- , 
- 

a-at

E

.4

Impresso por convidado em 13/03/2025 03:09. Validação: 96FA.C1B6.3257.72F9.25C2.BA8E.E715.434F. 
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LIVROPEL

Orçanento #L1010524
Ve]1d--dor: livrope l

Eniasão:20/02l2025

EçEêsà:
cxP.r: ::
Ietêfonê
Endêrêço

:iVROIEL / LIV?OP'L COM;RC]C VÀREJISTÀ D[ ÀRTiGOS DE PÀPELÀRIA LTDÀ

33C.631/0C01 98

{ 8J) 9942-0C44

Ruà Escritor Rui Barirosà, 416

Ce Lro, 58700-06C - PATOS-PB

Cliêate: MUNIC I PIO Da PÀTOS

ClrP.r: 09.064.815/0001-70
Eídô!êço: R Ep-itacio Pessoa, S N

Cêntro, 58700-02 0 - PÀTOS-PB

unitálio bruto Dcrconto Unitário lÍquido Quantidedê ttf Subtotâ1

iOlO - EVÀ GLITTER
SORT]DCS

ti.

3558 - lNT ROLO DUBI'LEX
1,40X50U

]086 - CÀRTOLINÀ CO!.ÍUM

ESCOLAR

553 _ CÀRTOLINÀ COLORSET
[,LUO 48X66 DIVERSOS

112445144 - PÀPEL BitÀl{CO
D I PI,CMÀ]A/ L ] SO/Of'FSET 18CG/MÀ A4 5CFOl.UÀ5

2 r3i - F',rrÀ P/Êr'1PÀC
uuREx 4802 45irrMx40r4 MR 3M

163 - L-.lTÀ I]UPI,A FAC[]
F.SPr.l!,1À l9x2M iJAI BRASIL

2134 _ EIT-à TÀFTÀN

-3OOO . GRÀMPEÀDOR DE

METÀL MP3OO

1 158 - cRA"lrPO ?6/6
cÀLvÂNrzÀDc cx c./5000

:'75? - CÀliETÀ BIC
CRIS]ÀL EIIiÀ

112446486 - CCLÀ
SÍL]CONE LIQ BAZZE 6AML

1428 - COIÀ BRÂNCÀ vMP
90G

631 - PÀSTÀ OFICIO FINÀ
COM ABÀS DIVERSOS

,]225 _ PASTA COM ÀBÀ
30f4t4 DI\TRSOS

l22l - ?ÀsTÀ cou ÀtsÀ
55IdY DIVERSOS

i347 - FASTÀ SUSPENSÀ
SEMI KRÀET

?áqina 0

Impresso por convidado em 13/03/2025 03:09. Validação: 6FC5.EBCE.8717.B1A8.1B94.61AE.5A22.1C62. 
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612 - GIZAC CERÂ 12CORES
SORTlDO

Unitário bruto Deacoato grlitálj.o ],iquido Quartídàdc tN

':12445944 - PisrolÀ q/
CCLÀ OUENTE 1OW

L'12445949. PISTOLÀ P/
CCLÀ QUENTÊ 4 O!{

40"7 6 - COIÀ oUENTE
BÀS1ÀO AINO 1KG REND TRÀNSPÀ 1X1

112445'-A4 - COi,À QUENTE
3ÀSTÀO GROSSO 1KG RENS TRANS

658 _ CX TINTÀ GUÀCHE
VMP:5ML

202'1 ' MÀsSÀ MOD MAC]Â
6CORES \,I!'P

671 - CORRETIVO VMP 18MI,

107 . REGISTRO DE ÀTÀS
100 FI,

159 - MARCA TEXTO MP612
SCRTÍDOS

290 - CÀD BROCH CD 1/4
DI 96E SOF.TIDOS

i455 _ COLECÀO LÀPIS DS

COR LÀBRÀ GDE ( INTE1RO)

2045. CAD CD UNIV
PEPPER FEY 2OI,í 32C

i,I18 - LÍGÀ SUPER
ÀMÀRELO NJ8 2OOUN

2960 - PÀPE1 ECTO ISCG
À4 - 2OFLS IMP. IND

\12446524. MP_PÀPEL
EOTO GI,OSSY ÀUTO ÀDE5IVO 13OG/MÀ A4 - 20 FOJ,EÀS DER 4

3566 . PILHÀ PÀN ÀÀÀ
ULTR,q

1ri65 - PII,HÀ PÀN ÀA (:/'4

c

5508 . PASTÀ ÀZ PT LOMBO
1,ÀRGO

:'72446394 - ÀPONTÀDOR
gÀzzE Bi 01ú

1,i 12 - PÀS:À CÀTÀLOGO
-sÀcos FrNos 1x1

2363 - PINCEL AIOI'{ICO
PI I,OT SORTIDOS

1087 - Ci,iPS 2/0
GÀLVÀNÍZÀDo C,/100

1089 - Crr
GÀ:,VÀNÍZÀD

PS
0

1090 - clrPS 6/0
GÀLVÀNIZÀDO FTRPI,ÀS UN

4/O
C/50 EERPLÀS UN

I0 91 - CIIPS 8/0
CÀLVÀNIZÀDO C/25 EERPIÀS

Páqrnâ 1

Impresso por convidado em 13/03/2025 03:09. Validação: 6FC5.EBCE.8717.B1A8.1B94.61AE.5A22.1C62. 
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(Initário bruto Dêsconto UnitáÍio liquido OuantidÀde tt{ Subtotal

2485 - PROTF]TOR

DCCüMEÀ-?o 65X90 P-6 HÀBÍLiTÀCÀo

2369 - ENv SÀCO KRÀFT
oÍiRc 229X32!l C/25C SXO032 lxl

IO3O _ ARQUIVC MORTO
oF PÊÀ'fico soRTrDos

]42'I - EXTRÀTOR CRÀMlOs
ãSPÀfUL\

2 616 - TESOI]RÀ MP

510 / 51r CÂBO PT

2 9]3 - ÀLMOI'ADÀ PÀRÀ
CÀR]MEO SORTIDOS MP'72

i 7 24 4 5153 - MP-801
PEREURÀDOR DE METÀL 20F'

14 31 - PRANCI]ETÀ OI'
PREND. MsTAT, MI)A WALEU

5485 - COT,ACRTL BLOCO
ÀDES REPROSÀ |iEON 76x16 MM 100 FÍ-

22CL - GRAYPO TRILHC
PLÀSTICO C/ 5O 1X1

r03l - BExrGÀ 7,0 Llso
C/50 SAO ROQUE

i003 - ?EÇÀ Fa'rÀ cETrM
N'C2 CORES DIVERS}.S

964 - E. CElrv C]TEX
]OM:S liÀl 10 {' ['\RÀVILHÀ

911 - F. C'TIU G;TEX
:0!í:s liÀl 145 soRTIDos

945 - F, CITIM C]TEX
toMls \À5 119 SORTTDOS

2 588 - MÀRCÀDOR P/OiÀDRO
BRÀN BiC MÀÂXING

Ouârtidrd. total dê itên!

Total bruto

Totâl da dêscoator

Valor d. frêt

lotrl do pêdido

l. 859

RS 59.Ci2,60

R§ O, OO

R$ 0, 00

R§ 59.012,60

Inf ormaçôês coqrlementareg
Prêvisáo de e tteqa: a')x)/):25
vá1ido àté: :1/02/'2i::

LIVROPEL COMERCIO Assinado de forma disital por LIvRoPEL

vA R Er I srA D E A RI G os D E ;i#ii:l?8vjãã'ji]âo?5á 
*''oo"'

PAPELAR:28330631 0001 98 Dados: 2025.02.2r 13:37:23 -03'00'

' l-/-
U('iIICIPIO OE PÀTOS

Página 2
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.lo\Í I LoRl.\ Il\O l)1. \lÍ l o

rl l.I I \ , l'I.',, ' l'L',,. l'll

,'. .l 'l'"'

\lt \l( lPlo l)f l'\l()§

( )r(, nlcnlo n" q:lqqó.l

tvA [so vÂRrAD05

TVA GLITTTR

TNT ROLO 1,4OX5OM

CARÍOI-INA COMUM TsC.

(ARÍOI.INA COI.ORSEI DIVERSOS

PÂPtr 8RÂNCO t80G/MA A4 5OFL5

f ITÂ P/IMPACOTAMENTO DUREX 45MMX4OM

FITÁ DUPLA fACE ESPUMA l9xlM

rIÍA ÍARTAN

GRAMPEADOR O€ METAT MP3OO

GRArúPO 2616 GA|-VANráDO CX C/5m0

CANEÍA 8IC CRISTAI TINA

corA sfl"rc0Nt uQ 50Mt

COIA BRANCA 9OG

PAsÍA OFICIO FINA COM ABAS

PASTA COM ÀBA 3OMM

PASIA COM A8A 55MM

PASTA SUSPEÍIISA SIMI (RAFI

PIST, P/ COLA QUENTE 1OW

PIsI, P/ COLA QUENTE 4OW

COTÁ QUENIE BASÍAO fINO 1KG TRANSPARTNIE

COTÁ QUTNTT BASTAO GROSSO lXG ÍRANsP.

GrzA0 ctRA 12CORt5

cx LAP|S DE COR C/12C

CX TINTA GUACHE 15Mt

MA55A MODETÁR 6CORE5

coRREflV0 t"to 18Mt

RfGtsÍno Dr AÍAs 100r

MARCA TTXIO MP612

PAPEI. FOTO 18OG A4 , 2OF

PAPtr roTo Gtossy AUÍo ADES|VO 130G A4 . 2ot

cÁD EROCHURA l/4 96r

CAD CD UNIV TEM 2OM

I.IGA AMARTI.O N18 2@UN

PATOS, 27/02/2025

3,10

6,r5

179,90

t,25

1,60

18,20

6,25

8,50

t6,25

13,50

6.50

62,90

s,l0

3,30

3,10

5,60

7.15

2,70

20.50

30,50

70,90

70,50

7,15

6,25

6,20

4.10

3,10

20,50

2,15

13,20

18.25

7.15

46,25

1500.000

800,000

20,000

200,000

2m.000

150,000

100,0@

15,000

30,000

50,000

50,000

10,000

30.000

50,000

120,000

60.000

60,000

100,000

25,000

10,000

20,000

10.000

50,000

50,000

40,000

40,000

30,000

40,000

60 000

100.000

100,000

60.000

30,000

5,000

4650,00

4920,@

3598,00

250,00

320,@

2730,m

625,m

t27,50

487.50

675.m

325,00

629.00

159,00

165,m

372,m

336,00

429,m

270.m

512.50

305,00

1418,00

705,00

357,50

112.50

248,00

164,00

93,00

820,m

129.m

1320.00

1825,00

429.m

1387.50

16.25
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,,OSI I'1.()RI;\l l\O l)t \ll]'Í.o
( Nl'J: ll.5l l.ll2 (X)(ll -i7

Rua l)r,rlro I'innino. lJ-§ ( cntnr
( l P 511.700-0?0

I onc: i{l | -1591

l)irt r r:. - l'll

PILHA AAA UI-TRA

PITHA AA C/4

APONTADOR

PASTA CATATOGO 50 SACOS IINOS 1

PASTA AZ PI LOMBO LARGO

PINCTI- ATOMICO sORÍIDOS

cuPs 2/o GAtvANrzÁDo c/1m

cllPS 4/0 GAIVANTZADo C/50

cuPs 6/0 GArvANrzADo

cr-rPs 8/0 GAr.vAN|ZADo C/25 AS

PROIETOR DOCUMTNTO 65X90

ENV SACO r(RAFT OURO 229X324 C/250

ARQUIVO MORTO OF,PRAÍICO 50RT.

ETTRATOR GRAMPOS EsPATUtA

TESOURA MP510/511

ATMOTADA PARA CARIMBO SORÍIDOs MP772

PERFUSADOR OE METAI20F

PRANCHETA OT PREND,METAL MDF

8,25

8,25

0,40

2 3,50

16,50

6.70

3,60

3,fi
4,70

4,70

1.10

160,90

9,20

2,25

10,90

10,50

23,90

11,50

10,000

10,000

30,000

80,000

80,000

100,000

100,000

100,000

100,000

100,000

1000,000

2,000

s00,000

20,000

30,000

30,000

20,000

100,000

82,50

82,50

12,00

1880,00

1320,00

670,00

360,00

360,00

470,00

470,00

1100,00

321,80

4600,00

45,00

327,00

315,00

478,00

1150,00

t\
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.lOSIl Fl.ORll\- tl\() l)E r\tf l.o
( \ PJ: l.l.5ll.lll (I)()l-17

Ru;r Pcdro lirmino- lJ5 ( cntro
('l:l): 58.7{)(107()

I onc: iJ]lJS'tl

l)atos - l)B

BtoC0 A0ES RTPROSA NEON 76x76

GRAMPO ÍRILHO PLASTICO C/50

BEXTGA 7,0 UsO C/50

PEçA FITA CFIIM N'02

r, CETIM GITEX 1OMTS NA1 108

T, CETIM GITIX 1OMTS NA3 145

F. CETIM GITEX 1OMT§ NA5 I19

MARCADOR P/QUADRO BRAN BIC MARXING

oRÇ^\rl li to \"\t.[)o PoR ]0 t)t^§
('licntc
('NP':
fndertçtr:
Baino:
Telelbnc :

cmail :

DTD(}S FIRT P\L \\Ít\ I0
Br\( () tx) BR\s|l
r(; ül5t I
( ( I tól-l
JOSÉ ILORI\r t\O Dt \ttt o

5,20

r4,50

17,90

8,20

5,25

10,2s

12,50

8,20

s0,000

2,000

6m,000

120.000

120,000

120,000

120,000

100,000

260,00

29,00

10740,00

984,00

630,00

1230,00

1500,00

820,00

TOTAL Rs 61.407,05

t24.511 . 001"i;r
J()SF FLOR N00E,1 - )

RIJA FEORO FIRMINO. 145'1 IIRJ

úEP 58 700-070 ' PAÍ -"s'PJ -'

Nq
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THALLES DE LAESSES HENRIQUES CHAVES

CNPJ 36.í36.1 3írO(X)í.48

RUA OZÓRIO QUETROGA DE ASSIS, SN - CENTRO,
CONDADO-PB

Fone: (83)9.8177-189í

MUNICIPIO DE PATOS

oRÇAMENTO

EVA LISO 50RT.

EVA GLITTER SORT.

TNT ROLO 1,4OX5OM

CARTOLINA COMUM

CARTOLINA COLORSET DIVER.

PAPEL BRANCO 18OG A4 5OFLS

FITA P/EM PACOTAM ENTO 45MMX4OM

FITA oUPLA FACE ESPUMA 19x2M

FITA TARTAN

GRAMPEADOR DE METAL MP3OO

GRAMPO 2616 GALVANIZADO CX C/5OOO

CANETA BIC CRISTAL 0.8

COLA SILICONE LIQUID 6OML

COLA BRANCA 9OG

PASTA OFICIO FINA COM ABAS

PASTA COM ABA 3OMM

PASTA COM ABA 55MM

PASTA SUSPENSA SEMI KRAFT

PIsT. PARA COLA QUENTE 1OW

PIST. PARA COLA QUENTE 4OW

COLA QUENTE BASTAO FINO 1KG TRANSP.

COLA QUENTE BASTAO GROSSO 1KG TRANSP

GIZAO CERA 12 CORES

CX LAPIS DE COR C/ 12C

3,20

6,20

180,90

1,50

r,70

18,25

6,50

8,90

16,50

13,90

6,90

63,90

5,50

3,35

3,20

5,70

7,20

2,75

20,90

30,90

7t,90

70,90

7,20

6,50

1.500,000

800,000

20,000

200,000

200,000

150,000

100,000

15,000

30,000

50,000

50,000

10,000

30,000

50,000

120,000

60,000

60,000

100,000

25,000

10,000

20,000

10,000

50,000

50,000

4800,00

4960,00

3618,00

300,00

340,00

2737,50

650,00

133,50

495,00

695,00

345,00

639,00

165,00

L67 ,50

384,00

342,00

432,00

275,OO

522,50

309,00

1438,00

709,OO

360,00

325,00
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CAIXA TINTA GUACHE 15ML

MASSA MODELAR 6CORES

CORRETIVO LIQUIDO 18ML

REGISTRO DE ATAS 1OOFLS

MARCA TEXTO MP612

PAPEL FOTO 18OG A4 - zOFLS

PAPEL FOTO GLOSSY AUTO ADESIVO 13OG A4 - zOFLS

cAD BROCHURA 1/4 96F

CAD UNIV FEM 2OM

LIGA AMARELO N18 2OOUND

PILHA AAA ULTRA C/4

PILHA AA C/4

APONTADOR SIMPLES

PASTA CATALOGO 50 SACOS FINOS

PASTA AZ PT LOMBO LARGO

PINCEL ATOMICO 50RT.

cLrPS 2/0 GALVANTZADo C/100

cLrPs 4/0 GALVANTZADo C/so

cLrPs 6/0 GALVANTZADO Clzs

CLIPS 8/O GALVANIZADO CIZ5

PROTETOR DOCUMENTO 65X90

ENV SACO KRAFT OURO 229X324 C/250

ARQUIVO MORTO OF.PRATICO SORTIDOS

EXTRATOR GRAMPOS ESPATULA

TESOURA MP510/511

ALMOFADA PARA CARIMBO SORTIDOS MP772

PERFURADOR DE METAL 2OF

PRANCHETA OF PREND.METAL MOF

BLOCO ADES REPROSA NEON 76x75

GRAMPO TRTLHO PLASTTCO C/50

BEXTGA 7,0 L|SO C/50 UNO

PEÇA FITA CETIM N"O2

F. CETIM GITEX 1OMTS NA1 108

F. CETIM GITEX ].OMTS NA3 145

6,25

4,20

3,20

20,90

2,25

13,25

18,50

7,50

46,90

15,s0

8,50

8,50

0,50

23,90

16,90

6,75

3,90

3,90

4,75

4,75

L,20

161,90

q rq

2,30

n,25

10,90

24,90

11,90

5,25

14,90

18,50

8,25

5,30

10,50

40,000

40,000

30,000

40,000

60,000

100,000

100,000

60,000

30,000

5,000

10,000

10,000

30,000

80,000

80,000

100,000

100,000

100,000

100,000

100,000

1.000,000

2,000

500,000

20,000

30,000

30,000

20,000

100,000

50,000

2,000

600,000

t20,oo0

120,000

120,000

250,00

168,00

96,00

836,00

135,00

1325,00

1850,00

450,00

7407 ,OO

77 ,50

85,00

85,00

15,00

1912,00

1352,00

675,00

390,00

390,00

475,00

475,00

1200,00

323,80

4625,00

46,00

337,50

327 ,00

498,00

1190,00

?62,50

29,80

11100,00

990,OO

636,00

1260,00
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F. CETIM 6ITEX 1OMTS NAs 119

MARCADOR P/QUADRO BRAN BIC MARKING

t2,90

8,25

120,000

100,000

1548,00

825,00

TOTAT 62.789,10

coNDADO, 2u02/2025

g:ilrh
Dô<úmíb.tlr.do drljúrrlht
lrt Lrtg oa r^asia! rt,.aqa .,glEs
o.b:2l.,or,2o2sr7:!t:.6{300
vííiqu. d h@'r lv.l(li 't.!ov.bi

THAIES DE LAESSES HENRIqUES CHAVES

ORçAMENTO VÁUDO POR 30 DIAS,

OÂDOS EANCÁRIOS PARÁ PAGÂMETÍTO

8Ar{CO DO BRASII

aG 0151-1

cc 7s.887-6
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PATOS
PREFEITURA DE

VALOR DE REFERÉNCIA: Pesquisa de merca«lo
(Art.72,Inciso lI, da Lei 14.13312021)

I. DOoBJETO

Constirui ob.icto da rcspcctiva solicitaçâo: CONTRATAÇÂO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO Df, MATf,RIAL DE f,XPEDIENTE DESTINADO AOS SERVIÇOS
SOCIOASSISTENCIAIS, A CARGO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HABITAÇÃO DE PATOS/PB.

2. I)^ PIISQUISA DI1 Mt,RCADO

Com base nos custos para execuçâo do objeto da contratação em tela obtidos mediante pesquisa

de mercado devidamente rcalizada nos termos da legislação, regulamentos e normÍrs vigentes,
relacionamos abaixo o menor preço encontrado.
Mês que serviu de base para elaboração da referida pesquisa: fevereiro de 2025.

ITEM DESCRTçÃO UND QTD

VALOR

UNITÁRIO
VALOR

TOTAL

1 EVA com glitter Cores diversas Und 800 Rs s,90 Rs 4.720,00

2 EVA normal Cores diversas Und 1500 Rs 3,0o Rs 4.s00,@

3 TNT Cores Diversas Rolo 20 R5 r.7s,00 Rs 3.500,00

4 cartolina normal cores variadas Und 200 Rs 1,20 Rs 240,00

5 Canolina dupla face (Papel color set) Und 200 Rs 1,s0

6 Papel Cartão 180 g,/m'z Pct 150 Rs 17,90 Rs 2.68s,00

7 Fita Adesiva 45MMX40M Und 100 Rs s,go Rs s90,00

8 Fita Espuma Dupla Face Und 15 Rs 7,90 R5 118,50

9 Fita Crepe kraft Íartan Und 30 Rs 1s,90 Rs 477,00

10 Grampeador de Metal 26/6 Und 50 R5 12,90 Rs 645,00

77 Grampos tamanho 26/6 caixa 50 R5 s,90 Rs 29s,00

12 caneta esferográfica cor azul Caixa 10 R5 60,00 Rs 600,00

13 Cola de Silicone para artesanatos 60ml Und 30 Rs 4,90 Rs 147,00

14 Cola branca 909 50 Rs 3,00 Rs 1s0,00

15 Escarcela com elástico com abas Und 720 Rs 2,90 Rs 348.00

1,6 Escarcela com elástico 30mm Und 60 R5 s,s0 Rs 330,00

77 Escarcela com elástico 55mm 60 Rs 6,90 Rs 414,00

18 Pasta suspensa Und 100 Rs 2,s0 Rs 2s0,00

19 Pistola de cola quente pequena 10w Und 25 Rs 19,90 R5 497,s0

20 Pistola de cola quente grande 40w Und 10 R5 29,90 Rs 299,00

§i.lte. hot i.9 EPrimeira
hfância

- - 
a--

-

I

Rs 300,00

Und

Und
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PATOS
PREFEITURA DE

27 Bastão de cola quente grossa 1kg Pct 10 Rs 69,90 Rs 699,00

22 Bastão de cola quente íina lkg Pct 20 Rs 69,90 Rs 1.398,00

23 Giz de cera L2 coÍes Caixã 50 Rs 6,90 R5 34s,00

24 Lápis de pinturã 12 cores Caixa 50 Rs s,90 Rs 29s,0O

25 Tinta guache com 6 cores Caixa 40 Rs s,9o Rs 236.00

26 Massa de modelar Caixâ 40 R5 3,90 Rs 1s6,00

21 Corretivo 18ml Und 30 Rs 2,90 Rs 87,0o

28 Livro Ata 10ofl Und 40 Rs 19,90 Rs 796,00

29 Mãrca terto na cor amarelo Und 60 Rs 2,00 R5 120,00

30 Papel fotográfico 1809 Pct 100 Rs 12,90 Rs 1.290,00

31 Papel fotográfico adesivo 1309 Pct 100 Rs 17,90 Rs 1.790,00

32 Caderno pequeno de arame capa dura 96fls Und 60 Rs 6,90 Rs 414,00

33 Caderno 20 matérias Und 30 Rs 45,90 Rs 1.377,00

34 Elástico (liga amarelâ) Pct R5 14,90 Rs 74,s0

35 Pilhas AA Pct 10 R5 7,90 Rs 79,00

36 Pilhas AAA Pct 10 Rs 7,90 Rs 79,00

Apontador para lápis grafite Und 30 Rs 0,35 Rs 10,50

38 Pasta catálogo 50 sacos Und 80 Rs 22,90 Rs 1.832,00

39 Pastâ A Z Und 80 Rs 1s,90 R5 7.272,OO

40 Lápis Atômico Pilot Und 100 R5 6,s0 R5 6s0,00

4L Clips tamanhos 2/0 Caixa 100 RS 3,50 Rs 3s0,00

42 Clips tamanhos 4/0 Caixa 100 Rs 3,s0 Rs 3s0,o0

43 Clips tamanhos 6/0 Caixa 100 Rs 4,s0 Rs 4s0,00

44 Clips tamanhos 8/0 Caixa 100 Rs 4,50 Rs 450,00

45
Protetor Porta Documentos transpârentê com aba
tamanho 65mm x 90mm Und 1000 Rs 1,00 Rs 1.000,00

46 Envelope tamanho A4 c/250 Caixa Rs 159,90 Rs 319,80

41 Caixa Arquivo Morto Und 500 Rs 8,90 Rs 4.450,00

4a Extrator de grampos Und 20 Rs 2,00 Rs 40,oo

49 Tesoura grande com cabo emborrachado Und 30 R5 9,90 Rs 297,00

50 Almofada para carimbo Und 30 R5 e,90 Rs 297,00

51 Perfurador de papel 2 furos p/ 20 folhas Und 20 Rs 22,90 Rs 4s8,00

52 Prancheta MDF Prendedor em Metal Und 100 Rs 10,90 R5 1.090,00

PíimeiÍa
lnfância§is$ hoti\g e
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PATOS

53 Bloco Adesivo Colacril (Post it) Und 50 Rs 4,90 Rs 24s,0O

54 Grampo trilho de plástico c/50 Pct 2 Rs 13,90 Rs 27,80

55 Balôes (bola de assopro) Ne7 Cores Diversas Pct 600 Rs 16,90 Rs 10.140,00

56 Und 120 Rs 7,90 Rs 948,00

57

Fita de Cetim nos tamanhos Ns 2 Cores Diversas

10mts Und 120 R5 4,90 R5 s88,00

58

Fita de Cetim nos tamanhos Ne 3 Cores Diversas

10mts Und 720 R5 9,90 Rs 1.188,00

59

Fita de Cetim nos tamanhos Ne 5 Cores oiversas
10mts Und 120 Rs 11,90 Rs 1.428,00

60 Marcador para Quadro Branco Und 100 Rs 7,90 Rs 790,00

VATOR TOTAL: R5 s9.012,60

3. DOVALOR

O valor total é equivalente a R§ 59.012,60 (CINQUENTA E NOVE MIL DOZE REAIS E
SESSENTA CENI'AVOS).

4. DASCONDIÇÔESDACONTRATAÇÃO
O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite proÍrogação nos casos
prcvistos na legislação vigorte, cstií abaixo indicado e será considerado a partir da emissão da

Ordem de Serviço.
Os preços contÍatados são fixos e irreajusúveis no prazo de um ano.

Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado. os preços podcrão
soíier reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-
IBGE acumulado. tomando se por base o mês de apresentaçâo da assinatura do contrato,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primciro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efcitos financeiros do último reajuste.

No caso de al.raso ou não divulgação do índice de reajustaÍnento, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação coúccida liquidando a diferença
corrcspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o ContÍatado obrigado a

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remaÍlescenle.
sempre que este ocorrer.
Nas aferições linais, o índice utiliz:do para reajustc sen! obrigatoriamente, o deÍinitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado. será adotado, em substituiçâo, o que vier a ser determinado pela legislaçâo
então em vigor.
Na ausência de previsão legal quanlo ao índic,e substituto. as partes elegerão novo índice oficial.
para reâjustarnento do preço do valor remânescentc, por meio de termo aditivo.
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

Primeira
lnfânciaSrâlgp Fot i \y E

Fita de Cetim nos tamanhos Nc 1 Cores Diversas
l0mts
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O pagamento será realizado mediante processo regular e enr observância às normas e

procedimentos adotados. da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias. contados do
período de adimplemento.

&

PATOS

Patos - PB. 2l de fevereiro de 2025.

HELf,NA wAND,*""",JNK*A LIMA DE FARIAS
SI-:CREl ÁRI^ MUNICIPAI- DE DESHilVOLVIM}.,NTO SOCIAL E HABII'AÇÃO

PREFEITURA DE

^üi.e_tee 
hot i S r*s."li: I

'/-
7
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PREFEITURA DE SECRETARIA
MUNICIPAL DE

DESENVOLVIMET{TO
socrar E HABTTAçÃo

Oficio n" 050/2025 Patos/PB, em 2l de Fevereiros de 2025

À Secretaria de Administração / Setor de Licitação e Contratos

Assunto: Solicitação de Abertura de Dispensa de Licitação para Aquisição de Material de Expediente e

Materiais Didáticos

Considerando a necessidade premente de aquisição de material de expediente, tipo papelaria, e

materiais didáticos para atender à demanda da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e

Habitação e dos serviços socioassistenciais vinculados, solicitamos a abertura de processo de Dispensa

de Licitação, nos termos da Lei n' 14.13312021.

Destacamos que, ate a presente data, ainda não foi realizado o pregão para aquisição regular
desses itens no exercício de 2025. A ausência desses materiais compromete significativamente a

continuidade e eficiência das atividades administrativas e operacionais dos serviços oferecidos pela
Secretaria. tais como o atendimento ao público, registros e arquivamento de documentos, elaboração de
relatórios e desenvolvimento de ações socioassistenciais nos Centros de Referência de Assistência Social
(CRAS), Centros de Referência Especializados de Assistência Social (CREAS) e demais unidades
vinculadas.

A aquisição desses materiais por meio da dispensa de licitagão se justifica pela urgência na
reposição dos estoques, evitando prejuízos ao funcionamento dos serviços essenciais prestados à
população em situação de vulnerabilidade social. Ressaltamos que a presente solicitação encontra-se
dentro do limite estabelecido pelo inciso II do artigo 75 da Lei no 14.13312021, que permite a contÍatação
direta para valores de até R$ 62.725,59.

Para subsidiar a análise e instrução do processo, encamiúamos em anexo as cotações realizadas
dos itens necessários, bem como a documentação exigida da empresa que apresentou a melhor proposta
em termos de preço e condições de fornecimento.

Diante do exposto, solicitamos a apreciação e deferimento desta solicitação, a fim de garantir a

continuidade dos serviços da Secretaria e o pleno atendimento das demandas socioassistenciais.

Atenciosamente,

PATOS

THIAGO ANI SOARES DE OLIVEIRA
Gerente de Gestão Administrativa Secretaria de Desenvolvimento Social e Habitação

seclgtqÍlo Municlpol do Dosenvolvlmento sociol o Hobitoç6o - SEMUDÊ§H

Ruo Bossuet Wqndeíey, 601, Boirro Erqsilio I CÉP.: 58.700-085

$[l^^^^

In
ffi rimp. 9,9hi .9 fii*j,É &
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PATOS
PREFE ITURA DE

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

REFERENTE: PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÀO

Realização do referido processo de contratação direta objetivando:

Objeto: CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE
MATERIAL DE EXPEDIENTE DESTINADO AOS SERVIÇOS
SOCIOASSISTENCIAIS, A CARGO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HABITAÇÃO DE PATOS/PB.

DECLARAÇÃO

Conforme solicitado, em atendimento ao aÍÍ.72, Inciso IIV, da Lei 14.13312021,
declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente para a devida
execução do objeto a ser contratado:

LNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.1 l0 Secretaria
Municipal de Desenvolvimento Social e Habitação
de Patos

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 08 2,T4 IOOI

2043 Manuteryâo das Atividades da Secrelaria
Muricipal de Desenvolvimento Social
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

LTNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.1 l0 Secretaria
Municipal de Desenvolvimento Social e Habitação
de Patos

CLASSIFICAÇÂO FTINCIONAL: 14 306 IOOI
2045 Manutenção do Banco dc Alimentos
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

LNIDADE ORçet\,lEar^*,^: 02. 1 l0 Se,cretaria
Municipal de Desenvolvimento Social e Habitaçâo
de Patos
CT.ASSIFICAÇÀO FUNCIONAI-: 08 306 r00r
2045 Mânutenção de Unidade de Apoio e

Distribuiçào de Alimentos da Âgricultura Familiar
ELEMENTo DE DESPESA: 3390.30

LINIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.I IO Secretaria
Municipal de Desenvolvimento Social e Hâbitação
de Patos
cLASSrr.rc^ÇÂo FT.JNCToNAL: 08 30ó l00l
2047 Manutenção de Unidade de Apoio e

Distribuição de Alimemos da Agricultura Familiar
ELEMEN'I O DE DESPESA: 3390.30

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.1 l0 Secretaria
Municipal de Desenvolvimento Social e Habitação
de Patos

CLASSIFICAÇÃ0 FTJNCIONAL: 08 2,+4 l00l
2048 Manutenção do Prograrna de Alenção a
PrimeÍra Infincia - PAI
El-EMENTO DE DESPFISA: 3390.30

LTNIDADE ORÇAMENTÁRIa: 02.1 10 Secrelaria
Municipal de Desenvolvimento Social e Habitação
de Patos
CLASSIFICAÇÂO FUNCIONÁL: 08 2/I4 I OOI

2049
Manutenção das Atividades dos Conselhos Ahns a

Política de Assistência Social
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30
UNTDADE ORÇAMENTÁRIA: O2.I4O FUNdO

Municipal de Assistência Social de Patos

clÁssrFrcAÇÂo FUNCIoNAL: 08 244 l00l
2061 Cestâo de Beneficios Eveotuais
ELEMENTO DE DFISPESA: 3390.30

UNIDADE ORÇAMI'INTARIA: 02.140 l'undo
Municipal de Assistência So,cial de Patos
cl-ASSrFrcAÇ^o FUNCTONAL: 08 245 l00l
2063 Bloco da Proteção Social Básica
ELEMENTO DFI DI-ISPESA: 3390.30

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.140 Fundo
Municipal de Assistênciâ Social de Patos
CLASSITICAÇAO FUNCIONAL; 08 245 1001
2064

PíimeiÍa
lnfância
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PREFEITURA DE

PATOS

Bloco da Proteção Social Especial de Mediâ e Alta
Complexidade
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

ul.üDADU ORçatç6*ru*rn: 02.140 Fundo
Municipal de As-sistência Social de Paros
CLASSIFICAÇAO FLINCIONAL: 08 122 l00t
2065
Gestâo Adninistrativa do Fundo de Assistêncía
Social - BL Brásica

ELEMENI'O DE DESPESA: 3390.30
LNIDADE ORÇAMENTÁRIA: O2.I4O FUNdO

Municipal de Assistôncia Social de Patos

CLASSIFICAÇAO FUNCIONAL: 08 122 l00l
2070
Bloco de,Cestão do Programa Bolsa Familia e

Cadastro Unico
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

LTNIDADE ORÇAMENTÁRIA: O2.I4O FUNdO

Municipal dc Assistência Social de l)atos

CLASSTFICAÇÀO FT.JNCIONAL: 08 243 r O0l
2071
Programa Primeira Infiincia no SUAS - Criança
Feliz
ELEMENTO DE DESPESA: 3190.30

UNIDADE ORÇAMENTÁRJA: O2.I4O FUNdO

Municipal de Assistência Social de Patos

CLASSITJTCAÇÃO FUNCIONAL: 08 I22 IOOI
2072
Gesüto Administrativa do Fmdo de Assistência
Social - BL Media e Alta Complexidade
ELI'IMENTO DE DESPIiSA: 3390.30

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: O2.I4O FTTNdO

Municipal de Assistência Social de Patos

cr-ASSrFrcAÇÃo FUNCTONAL: 08 244 l00l
2104 Manutenção da Rede Socioassistêncial -
Llmendas Parlamentares
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

Patos - PB. 24 de têvereiro de 2025.

MÁ ilfiPftí§E óe^railr as a--a neN rrA MoNr E r Ro
Secretriria Mtrnicipal de Finanças, Planejamento, Orçamento e Gestâo

&r.ss. boti$ EPrimeira
lnfância
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II
PATOS
PREFEITURA DE

TERMO DE REFERÊNCIA
(Art.72. Inciso Il. Lei 14.133/2021)

I. DOOBJETO

Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensâ: CONTRÂTAÇÃO DE
EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE DESTINADO
ÂOS SERVIÇOS SOCIOASSISTENCIAIS, A CÂRGO DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE DESENVOLVTMENTO SOCIAL E HABITAÇÃO DE PATOS/PB.

2. DA COMPRA

As características e especificações do objeto da referida contratação são:

ITEM DESCRTçÃO Und Quant

1 EVA com glitter Cores diversas Und 800

2 EVA normal Cores diversas Und 1500

3 TNT Cores Diversas Rolo ?o

4 cartolina normal cores variadas Und 200

5 Cartolina dupla face (Papel color set) Und 200

6 Papel Cartão 180 g/mi Pct 150

Fita Adesiva 45MMX40M Und 100

8 Fita Espuma Dupla Face Und 15

9 Fita Crepe kraft Tartan Und 30

10 Grampeador de Metal 2616 Und 50

11 Grampos tamanho 26/6 Caixa 50

t2 Caneta esfero8ráfica cor azul Caixa 10

13 Cola de Silicone parâ artesanatos 60ml Und 30

14 Cola branca 909 Und 50

15 Escarcela com elástico com abâs Und 720

16 Escarcela com elástico 30mm Und 60

7l Escarcela com elástico 55mm Und 60

18 Pasta suspensa Und 100

19 Pistola de cola quente pequena 1Ow Und 25

20 Pistola de cola quente grande 40w Und 10

27 Bastão de cola quente grossa 1kg Pct 10

22 Bastão de cola quente fina lkg Pct 20

§i+fe. bot i S ePÍimeiÍa
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Giz de cera 12 cores Caixa 50

24 Lápis de pintura L2 cores Caixa 50

25 Tinta guache com 6 cores Caixa 40

26 Massa de modelâr Caixa 40

27 Corretivo LSml Und 30

2A Livro Ata L00fl 40

29 Marca terto na cor amarelo LJ nd 60

30 Papel fotográfico 1808 Pct 100

31 Papel fotogÍáfico adesivo 1309 Pct 100

32 Caderno pequeno de arame capa dura 96fls Und 60

33 Caderno 20 matérias Und 30

34 Elástico (liga amarela) Pct 5

35 Pilhas AA Pct 10

36 Pilhas AAA Pct 10

Apontador para lápis grafite Und 30

Pasta catálogo 50 sacos 80

Pàsta A Z Und 80

40 Lápis Atômico Pilot Und 100

41 clips tamanhos 2/0 Caixa 100

42 Clips tamanhos 4/0 Caixa 100

Clips tamanhos 6/0 Caixã 100

44 Clips tamanhos 8/0 Caixa 100

45 Protetor Porta Documentos transparente com aba tamanho 65mm x 90mm Und 1000

46 Envelope tamanho A4 c/250 Caixa 2

47 Caixa Arquivo Morto Und 500

48 Extrâtor de grâmpos Und 20

49 Tesoura grande com cabo emborrachado Und 30

50 Almofada para carimbo Und 30

51 PerÍurador de papel 2 furos p/ 20 folhas Und 20

Prancheta MDF Prendedor em Metal Und 100

53 Bloco Adesivo Colacril (Post it) Und 50

54 Grampo trilho de plástico c/50 Pct 2

^Si1ie. 
Fot i Srn""li: I
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55 Balões (bola de assopro) Ne7 Cores DiveÍsãs Pct 600

56 Êita de Cetim nos tamanhos Ns 1 Cores Diversâs lomts Und 120

57 tita de Cetim nos tamanhôs Ne 2 Cores Divêrsas 10mts Und 120

58 Fita de Cetim nos tamanhos N9 3 Cores Diversas 10mts Und 720

Fita de Cetim nos tamanhos Ne 5 Cores Diversas 10mts Und 720

Marcador para Quadro Branco Und 100

3. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/f,PP

Salicnta-se que na referida contratação, não será concedido o tratamento diferenciado e

simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte. nos termos das disposições
contidas nos Arts. 47 e 48. da Lei Complementar n" 12312006, visto estarem presentes. isolada ou
simultaneamente, as situações prsvistas nos incisos I e II, do Art.49, do mesmo diploma legal.
A participação no cerÍamc, port{into, deverá ser abcrta a quaisquer interessados. inclusive as

Microempresas, Empresas de Pequeno Poíe e Equiparados. nos termos da legislação vigente.

4. DAS OBRIGAçÔES DO CONTRÂTANTE

Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado. de acordo com as

cláusulas do respectivo contrâto ou outros instrumentos hábeis.
Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da prescnte

contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste.

Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos
ou serviços. exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de

suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais.

5. DAS OBRIGAÇOES DO CONTRATADO

Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concementes à legislação fiscal, civil, tributriria
e trabalhista. bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título,
perante seus fomecedores ou terceiros em raáo da execução do objeto contratado.
Substituir. arcando com as despesas decorrentes. os materiais ou serviços que apresentarem

defeitos, alterações, imperÍbições ou quaisquer irregularidades discrepantes ris exigências do
instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o recebimcnto ou
pagamento.
Não transferir a outrem. no todo ou em paíe, o objeto da contratação. salvo mediante previa e

expressa autorização do ContÍatântc.
Manter, durante a vigência do contrato ou outÍos instrumentos hábeis. em compatibilidade com
as obrigações assumidas. todas as condições de regularidade e qualificaçâo exigidas no respectivo
processo de contratação direta por Dispensa de Licitaçâo, conforme o caso. apresentando ao

Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.
Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente aprescntou a
documentação de regularidade e qualificação exigidas quando da instrução do referido processo

de contratação direta.

PATOS
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Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente,
enquadrando-se. rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações tecnicas
correspondentes.

6. DOPRAZOEDAVIGÊNCIA

7.1.O praz-o márimo da prestação de serviços da contrataçâo, está abaixo indicado e será

considerado da emissão da ordem de serviços:
7.2.A vigência da presenle contratação sení determinada: 03 (três) meses. considerada da data de

assinatura do respectivo instrumento de ajuste.

7. DO REAJUSTAMENTO

Os preços contratados são llxos e irreajusúveis no prazo de um ano.

f)entro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado. os preços poderâo

sofier rea.justc após o interregno de um ano, na mcsma proporção da variação verilicada no [PCA-
IBGE acumulado, tomando-se por base o mês de apresentâção da assinatura do contrato,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes sutrs€quentes ao primeiro, o inteÍregno mínimo de um ano será contado a paÍir dos

efeitos financciros do último reajuste.

No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento. o Contratante pagaú ao

Contratado a impoíância calculada pela última variação coúecida. liquidando a diferença
correspondcntc tão logo seja diwlgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a

apresentar memória de cálculo reÍ'erente ao rcajustam€nto dc preços do valor remanescente.

sempre que este ocorrer.
Nas aferições hnais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente. o definitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer tbrma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituiçâo, o que vicr a ser determinado pela legislação
entilo em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto. as pâíes elegerâo novo índice oficial.
para reajustamento do preço do valor remanescentc, por meio de tcrmo aditivo.
O reajuste poderá ser realizado por apostilamcnto.

8. DO PAGAMENTO

9.1.O pagamento será rcalizado mcdiante proccsso regular e em obscrvância às normas e
procedimentos adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta
dias, contados do período de adimplemento.

9. DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÂO TÉCNICA E f,CONôMICO-
TINANCEIRÂ

Se necessária a verificaçâo da qualificaçâo técnica e econômico-financeira do licitante. a relaçâo
dos documentos cssenciais limitar-se-á a definida nos Àrts. 67 e 69 daLei 10.13312021.

IO. DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

I l.l.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplcmento das

obrigações pactuadas, os procedimentos e pÍa7.os para receber o seu objeto pelo Contratante
obedecerão, conforme o caso, às disposições dos Art. 140, da Leí 10.133/2021.

gPrimeira
lnÍânc ia
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I I. DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO

l2.l.Serâo designados pelo Contrâtante representantes com âtribuições de Gestor e Fiscal do
contrato. nos termos da normâ vigente. especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua

execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsidio de
intbrmações pertinentes a essas atribuições.

I], DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

A recusa injusta cm deixar de cumprir as obrigaçõcs assumidas c preceitos legais. sujcitará o
Contratado. garantida a prévia defesa" à seguintcs penalidades previstas nos Arts. 156 e t62 da

Lei l4.133l20?l: a - advertência; b multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento)
aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega no início ou na execução do objeto
da contratação; c - multa de l0% (dcz por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total
ou parcial do contrato; d - suspensão temporária de participar em licitação c impedimento dc
contratar com a Administração. por prazo de até 02 (dois) anos; e - declaração de inidoneidade
para licitar ou contÍatar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos
dctemrinantes da puniçâo ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade
quc aplicou a penalidade; f- simultaneamentc, qualquer das pcnalidades cabíveis fundamenladas
naLei 14.13312021.
Se o valor da multa ou indenização devida não lbr recolhido no prazo de 15 dias após a

comunicação ao Contratado. s€rá automaticamentc descontado da primeira parcela do pagamento
a que o Contrâtado vier a fazer jus. acrescido dc juros moratórios de I 

o/o (um por cento) ao mês.
ou. quando lbr o caso. cobrado judiciâlÍnente.
Após a aplicação de quaisquer das penalidades previsÍâs. realizar-se-á comunicação escrita ao
Contratado, e publicado na imprensa oticial, excluídas as penalidades de advertência e multa de
mora quando for o caso, constando o fundamcnto legal da punição, informando ainda que o fato
será registrado no cadastro correspondente.

I3. DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA

Nos casos de eventuais âtrasos de pâgamento nos tennos deste instrumento. e desde que o
Contratado não tenha concorrido de alguma lorma para o atraso. será admitida a compensação
financeira, devida desde a data limite lixada para o pagamento ató a data correspondente ao efetivo
pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento scrâo
calculados com utilii âção da seguinte fórmula: EM : N x VP x I, onde: EM : encargos
moratórios; N = número de días entre a data prevista para o pagaÍnento e a do elbtivo pagamento:
VP-valordaparcelaaserpaga;el-índicedecompensaçãofinanceiraassimapurado:l=(TX
+ 100) + 365, sendo TX = percentual do IPCA IIIGE acumulado nos últimos doz-e meses ou, na
sua falta, um novo índice adotado pelo Govemo Federal que o substitua. Na hipótese do referido
índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado. em substituição, o que vier a ser determinado pela
lcgislação então cm vigor.

P .PB. 2 
| 

de fevereiro de 2025

hl,,rn"'
THIA VANI SOARES DE OLIVEIRA

GEREN DE GESTÃO ADMINISTRATIVA
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 12/03/2025 às 15:21:10 foi protocolizado o documento
sob o Nº 29601/25 da subcategoria Licitações , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Patos,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Gustavo Macêdo de Araujo.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Patos
Número da Licitação: 00040/2025
Órgão de Publicação: Diário Oficial do Estado
Data de Homologação: 25/02/2025
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Patos
Modalidade: Dispensa (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 59.012,60
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de Impostos (500).
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE DESTINADO
AOS SERVIÇOS SOCIOASSISTENCIAIS, A CARGO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO
SOCIAL E HABITAÇÃO DE PATOS/PB.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Sim
[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Nº de Dias Fora do Prazo: 2
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 59.012,60
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): Vinicius Jose Nogueira Cavalcanti
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 28.330.631/0001-98
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim 4e0e165327dcc081cbad34c723c0098d

Autorização da autoridade competente Sim 2d4819ce8d38b69c14dfeade6dcfe915

Estimativa da despesa Não

Estudo Técnico Preliminar Não

Formalização de demanda Sim 96fac1b6325772f925c2ba8ee715434f

Justificativa de preço Sim 6fc5ebce8717b1a81b9461ae5a221c62

Justificativa para a escolha do contratado Sim 3be3a9ca0fd1aa0ff99776295996a6fd

Previsão Orçamentária Sim 005e903c15d7be737fb5bb5e44b108c1

Projeto básico ou termo de referência, conforme o caso Sim 05715a7027324c11fc52a56e86861cb1

Proposta 1 - Proposta e Anexos - Vinicius Jose Nogueira Cavalcanti Sim 4e1793476b1ec36bbebcbcb09d5c9259

Impresso por convidado em 13/03/2025 03:09. Validação: 5A05.EE27.5CC2.132A.B637.BA67.287A.20B0. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 29601/25. Data: 12/03/2025 15:21. Responsável: tramita.
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João Pessoa, 12 de Março de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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TERMO DE CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N': I l8/2025
DISPENSA »n llctraÇÃo N': o4o/202s
CONTRATO N': 44412025

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
SECRETARIA DE DESENVOLVIN1ENTO SOCIAL E
HABITAÇÃO E A EMPRESA LTvRoPEL CoMERCIO
VARE"IISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA LTDA,
PARA PRESTAÇÃo DE SERVIÇoS CoNFORME
DISCRIMINADO NESTE INSTRI,IMENTO NA FORMA
ABAIXO:

Pelo presente instrumento contratual. de um lado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS,
pessoajurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ sob o N' 09.084.815/0001-70, com Sede na

Epitácio Pessoa, no 91, Centro, Patos - PB, representada pela SECRETARIA MIINICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HABITAÇÃO, órgão inte$ante da Administraçâo Direta
da Prefeitura Municipal de Patos, na pessoa de sua Secretária. a Sra. HELENA WANDERLEY
DA NOBREGA LIMA DE FARÍAS, doravante sinrplcsmcntc dcnonrinado CONTRATANTE.
c do outro lado LIVROPEL COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA
LTDA, CNPJ: 28.330.ó31/0001-9E, localizada à Rua Escritor Rui Barbosa, nu 476, Bairro
Centro, Patos/PB, representante legal: VINICIUS JOSE NOGIIEIRA CAVAICANTI, CPF N"
075.83 1.324-10, doravante simplesmente denominado CONTRATADO, decidiram as partes

contratantes assina.r o presente contrato, o qual sc rcgerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMf,NTOS:
Este contrato decorre da Dispensa de Licitação n'040i2025. processada nos lermos da Lei Federal
n" 14.133, de 01 de abril de 2021; Lei Complementar n" 123. de 14 de dezembro de 2006; e

lcgislação pcninente.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:

O prcsenre contraro rem por objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRf,SA PARA
FORNECIMENTO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE DESTINADO AOS SERVIÇOS
SOCIOASSISTENCIAIS, A CARGO DA SECRETARIA MUNICIPAL Df,
DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HABITAÇÃO DE PATOS/PB.

A prcstação de serviço deverá ser executado rigorosanrcnte de acordo com as condições expressas
neste instÍumento, proposta apresentada, especiÍicações técnicas correspondentes, processo de
Dispensa de Licitação n" 04012025 e instruções do Contratante, documentos esses que licam
fazendo partes integrantes do presente contrato. independente de transcriçào; e será realizado na
forma integral.

CI,AUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 59.012,60 (CINQUENTA E
NOVE MIL DOZE REAIS E SESSENTA CENTAVOS).

Primeira
lnfância

-

- 
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ITEM DESCRTçÃO UND QTD

VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL

r EVA com glitter Cores diversas Und 800 R5 s,90 R5 4.720,00

2 EVA normal Cores diversas Und 1500 Rs 3,oo Rs 4.500,00

3 TNT Cores Diversas Rolo 20 Rs 175,00 Rs 3.S00,00

4 Cartolinâ normal cores variadâs Und 200 Rs 1,20 Rs 240,00

5 cârtolina dupla Íace (Papel color set) Und 200 Rs 1,so Rs 300,00

6 Papel Cartão 180 g/m'z Pct 150 R5 17,90 Rs 2.685,00

7 Fita Adesiva 45MlüX40M Und 100 Rs s,90 Rs s90,00

Fita Espuma Dupla Face Und 15 Rs 7,90 Rs 118,50

9 Fitâ Crepe kraft Tartan Und 30 Rs 1s,90 Rs 477,00

10 Grampeador de Metal 26/6 Und 50 Rs 12,90 R5 64s,00

11 Grãmpos tamanho 26/6 Caixa R5 s,90 R5 29s,oo

!2 caneta esferográfica cor azul Caixa 10 R5 60,00 R5 600,00

13 Cola de Silicone para artesanatos 60ml Und 30 R5 4,90 Rs 147,00

),4 cola branca 908 Und 50 Rs 3,00 R5 1s0,00

15 Escarcela com elástico com abas Und t20 R5 2,90 Rs 348,00

16 Escârcela com elástico 30mm Und 60 R5 s,so Rs 330,00

71 Escarcela com elástico 55mm Und 60 Rs 6,90 Rs 414,00

18 Pasta suspensa Und 100 Rs 2,so Rs 2s0,00

19 Pistola de cola quente pequena 10w Und Rs 19,e0 Rs 497,s0

20 Pistola de cola quente grande 40w Und 10 Rs 29,90 Rs 299,00

21 Bastão de cola quente grossa 1kg Pct 10 Rs 69,90 Rs 699,00

Bastão de cola quente fina 1k8 Pct 20 Rs 69,90 Rs 1.398,00

23 Giz de cera 12 cores Caixa 50 Rs 6,90 Rs 345,00

24 Lápis de pintura 12 corês Caixa 50 Rs s.90 Rs 295,00

25 Tinta guache com 6 cores Caixa 40 Rs 5,90 Rs 236,00

26 Massa de modelar Caixa 40 R5 3,90 Rs 1s6,00

27 Corretivo 18ml Und 30 Rs 2,90 Rs 87,00

28 Livro Ata 100fl Und 40 Rs 19,90 Rs 796,00

Marca texto na cor amarelo Und 60 R5 2,oo R5 120,00

30 Papel fotográfico 1809 Pct 100 Rs 12,90 Rs 1.290,00

31 Papel fotográfico adesivo 1309 Pct 100 Rs 17,90 Rs 1.790,00

Siaigl m,iürn"lr:9
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32 Caderno pequeno de arame capa dura 96fls Und 60 Rs 6,90 Rs 414,00

33 Caderno 20 matérias Und 30 Rs 4s,e0 Rs r..377,00

34 Elástico (liga amarela) Pct 5 Rs 14,90 Rs 74,50

35 Pilhas AA Pct 10 Rs 7,90 Rs 79,00

36 Pilhas AAA Pct 10 Rs 7.90 Rs 79,00

37 Apontador pãra lápis grafite Und 30 Rs o,3s Rs 1o,so

38 Pasta catálogo 50 sacos Und 80 Rs 22,90 Rs 1.832,00

39 Pasta A Z Und 80 Rs 1s,90 R5 1.272,00

40 Lápis Atômico Pilot Und 100 Rs 6,s0 R§ 6s0,00

47 Clips tamanhos 2/0 Caixa 100 Rs 3,s0 Rs 350,00

42 Clips tamanhos 4/0 Caixa 100 R§ 3,50 R5 350,00

43 Clips tamanhos 6/0 Caixa 100 Rs 4,s0 Rs 450,00

44 clips tamanhos 8/0 Caixa 100 Rs 4,s0 Rs 4s0,00

45

Protetor Porta Documentos transparente com aba

tamanho 65mm x 90mm Und 1000 Rs 1,00 Rs 1.000,00

46 Envelope tamanho A4 c/250 Caixa Rs 1s9,90 Rs 319,80

47 Câixa Arquivo Morto Und 500 Rs 8,90 Rs 4.4s0,00

48 Extrator de grampos Und 70 Rs 2,00 Rs 40,00

49 Tesoura grande com cabo emborrâchado Und 30 Rs e,90 Rs 297,00

50 Almofada para carimbo Und 30 Rs 9,90 Rs 297,00

51 Perfurador de papel 2 furos p/ 20 folhas Und 20 Rs 22,90 Rs 4s8,00

52 Prancheta MDF Prendedor em Metal Und 100 Rs 10,90 Rs 1.090,00

Bloco Adesivo Colacril (Post it) Und 50 Rs 4,90 Rs 24s,00

54 Grampo trilho de plástico c/50 Pct 2 Rs 13,90 Rs 27,80

Balões (bola de assopro) Ne7 Cores Diversas Pct 600 Rs 16,90 Rs 10.140,00

56

Fita de Cetim nos tamanhos N9 l Cores Diversas
10mts Und 120 Rs 7,90 Rs 948,00

57

Fita de Cetim nos temanhos Ns 2 Corês Divêrsas

10mts Und 720 Rs 4.90 Rs s88.00

58

Fita de Cetim nos tamanhos NE 3 Cores Diversas
10mts Und 720 Rs 9,90 R5 1.188,00

59

Fita de Cetim nos tamanhos Ne 5 Cores Diversas
10mts Und 120 Rs 11,90 Rs 1.428,00

60 Marcador para Quadro Branco Und 100 Rs 7,90 Rs 790,00

VALOR TOTAL: R5 s9.012,60

gPrimeira
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PATOS

CLÁUSULA QUARTA - Do REAJUSTAMENTO:
Os preços contratados são fixos e irreajusúveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderâo
sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporçâo da variação verificada no IPCA-
IBGE acumulado, tomando-se por base o mês de apresentação da assinatura do contrâto,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a oconência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano sení contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.
No caso de aúaso ou não diwlgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao

Contratado a irnportância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a

apresentar memória de cálculo refcrente ao reajustamento de prcços do valor remancscente,

sempre que este ocorrer.
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste seú, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer formâ não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que üer a ser determinado pela legislação
então em vigor.
Na ausência de previsão legal qulnto ao índice substituto, as paíes elegerâo novo indice oticial,
parâ reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

CLÁUSULA QUINTA. DA DOTAÇÃO:

As dcspesas correrão por contâ da seguinte dotação, constante do orçamento vigcnte:
Recursos Próprios do Municipio de Patos:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.1l0 Secretaria
Municipal de f)esenvolvilreoto Social e Habitação d€
Patos

cLASStftcAÇÂo FUNCTONAL: 08 244 tOOt 2M3
Malut€nção das Atiüdâdes da Secietâriâ Municipal de
Desenvolvimento Social
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

UNIDADE ORÇAMENTARTA: 02.1 l0 Se!'Íetaria
Municipal de Desenvolvimcnto Social c Habitação de
Patos
CLASSTFIC^ÇÀO FLINCIONAI: 14 30ó t00t 1045
MaÍutençÀo do Bânco de Alimentos
EI-EMENTO DE DESPESA: 3390.10

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.1l0 Secretaria
Municipal de Dsscnvolvimerto Sociat e Habitação de
Patos
CLASSIFICAÇÀO FUNCIONAL: 08 t06 l00l 2045
Masutenção de Unidade de Apoio e Distribuição de
Alimeotos da Agriculturô Familiar
ELEMENTO DE DESPESA: 1390..10

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02,1 l0 SecretaÍia
Municipal de Desenvolvtneoto Social e HabitaÉo de
Patos

CLASSIFICAÇÁO FUNCIONAL:08 30ó l00l 2047
Matrutenção dc Unidade de Apoio e Distribuição dc
Álimentos da Àgricultura Familiar
ELEMENTO DE DÊSPÊ]SA: 3390.30

T NIDADE ORÇÂMENTÁRIA: 02-l l0 Seçretaria
Municipal de Desenvolvimetrto §ocial e Habitação de

Patos
cl.ÁsstFlcAÇÀo FUNCIONAL: 08 2,t4 t00l 2M8
Manutenção do Programa de Atenção a Primeira lnÍància
. PÁ.I
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.1l0 Secretaria
Muricipal de Desenvolvimento Social e Habiração de
Patos
CLASSIFÍCAÇÀO FUNCIONAL: 08 2,14 l00l 2049
Manutenção das Atividades dos Conselhos Afins a
Politica de Assisrência Social
ELEMFNTO DE DESPESÂ: 33m.30
ITNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.1«) Fundo
Municipal dc Assistência Social de Patos
CLASSIFICAÇAO FUNCIONAI:08 2,t4 l00l 20ól
Gestão de Beneficios Eventuais
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

LIN|DADE ORÇAMENTARIA: 02.140
Muricipal de Assistência Social de Patos

PATO§ Primeira
lnfância E
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CLASSIFICAÇÀO FUNCTONAL: 08 245 l00l 2061
Bloco da Proteçào Social Básica
ELLIMI'INTO DE DESPESA: 3390.30

UNIDADE ORÇAMENTARIA: O2.l4O Fundo
Municipal de Assistência Social de Patos
CL^SSIF'lCAÇAO FUNCIONAL: 08 245 l00l 2064
tsloco da Proteção Social Especial de Média c Alta
Complexidadc
ELEMENTO DE DESPESA: 3390..10

I.JNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02,I40 FUNdO

Municipal de Assistfucia Social de Patos
CLASSIFTCAÇÃO FUNCIONAL: 08 t22 tOOt 2065
Gcstão Administrativa do Furdo de Assistência Social -
BL Básica
EI.I':MF:NTO DE DESPESA: 1390.30
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.I4O FUNdO

Municipal dc Assistência So€ial de Patos
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAI: 08 122 l00t 2070
Bloco dc Gestào do Programa Bolsa Família e Cadastro
Unico
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

LiNIDADE OnçeYt* O O2.14O Fundo
Municipal de Âssistência Social de Patos

CLASSIFICÂÇAO FUNCIONAI:08 243 1001 2071

Programa Primeira Infircia no SUAS - Criança Feliz
FILEMENTO DE DESPESA: 3390.30

ELEMENTO DE DESPESA: i3m.l0

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.140 l-undo
Municipal de Assistêacia Social de Patos
CLASSIFICAÇÀO FUNCIONAL: 08 l221OOt 2072
Cestâo Administrativa do Fundo de Assistência Social -
BL Média e Alta Complexidade
ELEMENTO DE DESPESA: 1390.30

LINIDÂDE ORçXyg*r RtA 02.l.l0 Fundo
Municipal de Assisrência Social de Patos
cl-ÂsstFtcAÇÃo FUNCIONAL:08 2,r4 l0ol 2rO4
Manutenção da Rede Socioassistêícial - Emendas
Parlamentarçs

CLÀTJST]LA SEXTA - DO PAGAMENTO:

O pagamento scrá cfctuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo regulaÍ, da seguinte
maneiÍa: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.

CLÁUSULA SETIMA - Do PRAZO E DA VICÊNCIA:

O prazo máximo de prestação do serviço com objeto orâ contratado, está abaixo indicado e seú
considerado da emissão do Pedido do Serviço:
O contrato será celebrado com a vigência até o final do exercício financeiro, iniciando-se na data
de sua assinatura.

CLÁUSULA OITAVA. DAS OBRIGAÇOES DO CONTRATANTE:

a - Efetuar o pagamento relativo ao fomecimcnto efetivam€nte realizado, de acordo com as

respectivas cláusulas do presente contrato;

b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessiíios para o fiel fornecimento contratado:

c - Notificar o Contratado sobre qualquer iffegularidadc encontÍâdâ quanto à qualidade de produto
fomccido, exercendo a mais ampla e completa fiscalização. o que não exime o Contratado de suas
responsabilidâdes contÍatuais e legaisl

d - Dcsignar representantes com atribuiçÕes de Gestor c Fiscal deste contrato, nos tennos da
norÍna vigente, especialrnente pâra acompaúar e ÍiscalizaÍ a sua execução, respectivamente,
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsidio de informações pertinentes a essas
atribuições-

cLÁusuLA NoNA - DAs oBRIGAÇÕES Do CoNTRATADo:

í.4i9F bot i $fn"x3 S
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a - Executar dcvidamente o fomecimento descrito na Cláusula correspondente do presente

contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade
relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;

b - Responsabiliziu-se por todos os ônus e obrigaçôcs concementes à legislação fiscal, civil,
tributíria e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
título, peÍânte seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;

c - Mânter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execuçào do contrato,
que o represente integralmente em todos os seus atos:

d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos
solicitados;

e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Conraunte ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade
a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

f- Não ceder, transibrir ou subcontÍatar, no todo ou em parte, o objeto deste insÍÍumento, sem o
conhecimento e a devida autorização expressa do Contratânte;

g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilídade com as obrigações assumidas,
todas as condições de rcgularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação
direta, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃo E RESCISÂo:

Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou
por acordo entre as partes, nos casos previstos no Aú. 124 e será rescindido, de pleno direito,
conforme o disposto nos Arts. 137, 138 e 139, todos da Lci 14.13312021.
O Contratado fica obrigado a aceitar, nas nresmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem nas compras, até o respectivo limite fixado no Art. 125, da Lei
14.13312021. Neúum acréscimo ou supressão podení exceder o limite estabelecido, salvo as

supressões resultantes dc acordo celebrado entre os contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. Do RECEBIMENTo:

Executado o prcscntc contrato e observadas as condições de adimplemento das obrigações
pachudas. os procedimentos e prazos paÍa receber o seu objeto pelo Contratante obedecerâo,
conforme o caso, à disposição dos Art. 140 da Lei 14.13312021.

CLÁUSULA DECIMA SEGT]]V)A - DAS PENALIDADES:

A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstâs nos Aís. I 56 e 162 da
Lei l4.l33l202l: a - advertência; b - multâ de mora de 0,5%o (zero vírgula cinco por cento)
aplicada sobre o valor do contrato poÍ dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto
ora contratado; c - nrulta de l|Vo (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecuçâo total
ou parcial do contrâto; d - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de
contratar com a A«lministração, por pÍzzo de até 02 (dois) anos; e - declaração de inidoneidade

gPrimeira
lnfância
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para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarcm os motívos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própriâ autoridade
que aplicou a penalidade; f- simultaneâmente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas
na Lei 14.133/2021.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA. DA COMPENSAÇAO FINANCEIRA:

Nos casos de eventuais âtrasos de pâgâmento nos termos deste instrumento, e desde que o
Contratado não teúa concorrido de alguma forma para o atraso. será admitída a cornpensação
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data coÍrespondente ao

efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento
serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x I, onde: EM: encargos

moratórios; N = número de dias enÍc a data prevista para o pagamento e a do efctivo pagamento;
VP=valordaparcelaaserpaga;el=índicedecompensaçãofinanceira,assimapurado:I=(TX
- I 00) + 365, sendo TX : percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na

sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido
índice estabelecido para a compensação financeira veúa a ser extinto ou de qualquer forma nâo
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinâdo pcla
legislação então em vigor.

CLÁUSL.I.A DÉCIMA QUARTA. Do FOR0:

Para dirimir as questôes decorrentes deste contrato, as panes elegem o Foro da Comarca de Patos.

E, por estarem de pleno acordo, foi lawado o prcsente contrato em O2(dua-s) vias, o qual vai
assinado pelas partes e por duas testemunhas.

Patos/PB, 25 de fevereiro de 2025.

HELENA WANDERLEY DA HM,fl&^ LIMA DE FARIAS
Sccrctária dc Dcscnvolvtncnto Social c HabitaÇâo

Ordenador dc Despesas

LIYROPEI, (-OMERCIo VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPET-ARIA LTDA
CNPJ n' 28.330.631

Contratado

TESTEMUNHAS

Nome:
CPF:

Nome
CPF:

'ot9[fibpeL Assinado de rorma

coMERcro :3ll1f.;t'J"^1?1,:i^
VAREJISTA DE DEARlGos DE

ARTIGOS DE PAPELAR:283306310001

PAPELAR:2833063 38uao' zozs.oz.zo
1000198 14:06:21 {3'ff)'

&i.eig'ffi,i.grsnr: I
-I --
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Paros,PB- 24 de fevereiro de 2025

WLLÁMI ÁLVES DE LACENÀ
Secretário Municipal de Agricultura

Publicado por:
Rachel da Costa Medeiros

Códlgo ldentiíicador:865 I A8B5

SECRETARI A DE ADlt I:'r-ISTRÀÇÀo
EXTRÀTO DE CONTRATO N'436/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N': 120/2025
PROCESSO DE LICITAÇÃO N": 042/2025 - Di§pensa de
t.icitação,
COr-TRATO N'r .136/2025

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE
ACRICULTURA
CONTRÂTADO: TOP NET LTDA
C),iPJ N': 21.500.,146/0001 -55
oBJETo: CONTRATAÇÃO DE EI\{PRESA PARA
FoRNECIMENTO DE PINOS E FINCAS PARA ATENDER AS
NE,CESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
AGRICULTURÂ DE PATOS/PB.
VALOR GLOBAL: R§ 13.680.00 (TRl,lZE NílL STISCENTOS E
0ITENTA REAIS).
PRAZO DE VIGÊNClAr l2 (dozc) meses, com início nâ data dâ
assinâturâ.
DoTAÇÃ() oRÇANIEN'tÁRIA: Conforme orçâmento vigerte.
FUNDAMEYTO LEGÀL: Art.75. lnciso II dâ l-ei l.l.l3f/2021.

I']atos,IB. l{ dc ltvereirtr dc lOli

Publicâdo por:
Rachel da Costa Medciros

Código ldentifi cador t8699 5642

SI]CRETARIÀ DE ADI\II\ISTRAÇÀO
EXTRA'l O RATTFtCAÇÃO DISPENSÁ N.' 040/2025

PROCESSO ADMINISTRATM N": I l8/2025
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARÀ
FORNECIMENTO DE IITATER]ÂL DE EXPEDIENTE
DIST|NADO ÀOS SER\:IÇOS SOCIOASSTSTENCTAIS, À
CARGO DA SECRETARIÀ MUNICIPÀL DE
TTF.SENVOLVIM ENTO SOCIAL E HABITAÇÃO DF:
PATOS/PB.
I\TERISS^DO: LI!'ROPEL COMERCIO VAREJISTA DE
ARTIGOS DE PAPELARIÂ LTDA
C:!PJ: 28.130.61 1,0001 -gtl
Fundâmcnto Arr.75, II, Lci n' 14.133/21.
FONTE DE RECURSO: Orçamento Vigenr 2025.
VALOR GI.OBAL: RS 59.012,60 (CINQUENTA I-- NOVE MIL
DoZE REAIS E SESSENTA CENTAVOS).
PÊRÍODO DA EXECUÇÃO: até o finâl do exercicio financeiro.
iniciando-se na data de sua assinatura.
RatiÍico. com base no parecer emitido pela Assessoria Juridica. o
rcÍtrido processo de dispensa.

Patos/PB. 25 de fevereiro de 2025

HELENA IYÁNDERLEY DA NÓBREGA LIMÁ DE FARIÁS
Sccreúria de Desenvolvimento Social e Habitâçào

Püblicado por:
Rachel da Costa Medeiros

Código Identiíicsdor:8C I 4884A'

SECRETARI^ DE AD}TI\ISTRAÇAO
EXTRATO DE CONTR.ATO N'44.I/2025

www.diariomunicipal.com.br/famup t0

PROCESSO ADMINISTRATIVO N': I l8/2025
PROCESSO DE LICTTAÇÂO N": 0402025 - Dispensa de
Licitâção.
CONTRATO N': 44412025
CO:'{TRATA\TEr SECRETARIA NIUNICIPAL DE
DESENVOL!'IMENTO SOCIAL
CONTRATADO: LII'ROPEL COMERCIO VAREJISTA DE
ARTTCOS DE PAPELARIA LTDA
C\*PJ N': 28-330.63 I i0001 -98
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO DE MATERIÀL DE EXPEDTENTE
DESTINADO AOS SERVIÇOS SOCTOASSTSTENCIAIS, A
CARGO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
DESENVOLV'IMEIITO SOCIAL E HABITAÇÃO DE
PATOS/PB.
VALOR GLOBAL: R$ 59.012.60 (CINQUE\TA E NOVE NIIL
DOZE REAIS E SESSENTA CENTA!OS).
PRAzo DE V|GÊNCIA: até o íinal do €xercício ílnanceiro,
iíiciando-se na drtâ de sua âssinaturâ.
DoTAÇÃo oRÇAMENTÁRtA: Conforme orçrmento vigcnte.
FU),IDAMENTO LEGAL: Art. 75, II, Lei n' 14.133/21 e suas

alteraçôes posterior€s.

Patos/PB. 25 de fevereiro de 2025

HELENÀ WÁNDERLEY DÁ NÓBREGÁ LIMÁ DE FÁRIÁS
Secretária de Desenvolvimento Social e Habitaçào

Publicrdo por:
Rachel dâ Costa Medeiros

Código ldentiÍicedor: I 62FBC47

SECRI''I'ARIA DI.:, ADMI\IS1'RAÇAO
F.XTR {TO D()S CO:{TRA',tOS D() PREGÃO 020/2025

I.I]!(.IRATO DI.l, ('()r-TRA'I ()

pRocEsso ADM lNtsrRATtvo No 050/2025
PRl;GÃO ELETRôNICO N' O2O/2025

C()\]TRÁTO ADMI\ISTRATIVO N' 49.I/2025
C()N'l'RÂTAN'l'll: SECRETARIA I\ÍUNICIPAL
ADMIIIISTRAÇÀO.
CONTRATADO: Rubens C.stilho Nunes Diniz Junior
C\PJ: 27.5,15.583/0001-92
OBJETO: CO\TRÂTAÇÀO DE EMPRESA VISÀNDO
FORNECIMENTO PARCE,LADO DE CAI\ITSAS PÀRA
ATENDER AS NECESSIDADES DÀ PREFEITURÁ DO
MUNICÍPIO DE PÀTOS/PB.
vAl.oR Do CONTRATO: R§ 64.000,00 (SESSENTÀ E

QUÀTRO MII, REAIS).
PR^ZO DE VIGÊNCIÂ: 2.1 . O pràzo de vigência da conrraraçào é

âté o dia 3l de dezcnrbro 2025. conhdos dâ âssinalura do conlrato. nà

forrna do artigo l05 da Lei n" l4-133, de 20:1.
Dotâçâo OÍçamentária: Conf.rnnÉ urçament(\ \'tgente.
FuÍdâmenÍo l-egal: Lei no l4.l13. de I " dc abril de 2021

Patos/PB.l0 de Março de 2025

FR,4.\CI'',4LDO DI,4S DE FREIT.4S
Secretaria Municipal De Adminislrâção

EXTRÁTO DE (]ONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' O5O/2025
PRECÀO ELETRôNICO N' O2O/2025
CONTRATO ÀDMINISTRÂTIVO N' 495/2025
CONTRATANTE: SECRf,TARTA MUNICIPAL
ADMI\ISTRAÇÃO.
CONTRATADO: MV I\DUSTRIA. E COIIERCIO DE
ÀRTIGOS ESPORTIVOS E INFLÀ\EIS LTDA
CNPJ: 10.268.280/0001-77
ORJETO: CONTRATAÇÀO DE EMPRESA VTSANDO
FOR\ECIMENTO PÂRCIiI,ÂDO Df, CANTISAS PÀRA
ATE)iDER AS \'IECESSIDADf,S DA PREFEITURA DO
MUNICÍPtO DE PATOS/PB.

PERioDo DA ExECUÇÁo: aré o Íinal do exercicio tinanceiro.
Ratifico. conr base no parecer emitido pela Assessoria Juridica. o
rcfcrido processo de dispensa.

WILLÀMI AL}/ES DE LUCENÁ
Sccreúrio Municipal de Agriculrura

Impresso por convidado em 13/03/2025 03:09. Validação: BFF6.DECE.016E.4EE2.C912.24FC.BD0B.AC2A. 
Comprovante de publicidade. Doc. 29601/25. Data: 12/03/2025 15:23. Responsável: Gustavo M. de Araujo.
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PATOS
PREFE ITURA DE

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

REFERENTE: PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÀO

Realização do referido processo de contratação direta objetivando:

Objeto: CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE
MATERIAL DE EXPEDIENTE DESTINADO AOS SERVIÇOS
SOCIOASSISTENCIAIS, A CARGO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HABITAÇÃO DE PATOS/PB.

DECLARAÇÃO

Conforme solicitado, em atendimento ao aÍÍ.72, Inciso IIV, da Lei 14.13312021,
declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente para a devida
execução do objeto a ser contratado:

LNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.1 l0 Secretaria
Municipal de Desenvolvimento Social e Habitação
de Patos

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 08 2,T4 IOOI

2043 Manuteryâo das Atividades da Secrelaria
Muricipal de Desenvolvimento Social
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

LTNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.1 l0 Secretaria
Municipal de Desenvolvimento Social e Habitação
de Patos

CLASSIFICAÇÂO FTINCIONAL: 14 306 IOOI
2045 Manutenção do Banco dc Alimentos
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

LNIDADE ORçet\,lEar^*,^: 02. 1 l0 Se,cretaria
Municipal de Desenvolvimento Social e Habitaçâo
de Patos
CT.ASSIFICAÇÀO FUNCIONAI-: 08 306 r00r
2045 Mânutenção de Unidade de Apoio e

Distribuiçào de Alimentos da Âgricultura Familiar
ELEMENTo DE DESPESA: 3390.30

LINIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.I IO Secretaria
Municipal de Desenvolvimento Social e Hâbitação
de Patos
cLASSrr.rc^ÇÂo FT.JNCToNAL: 08 30ó l00l
2047 Manutenção de Unidade de Apoio e

Distribuição de Alimemos da Agricultura Familiar
ELEMEN'I O DE DESPESA: 3390.30

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.1 l0 Secretaria
Municipal de Desenvolvimento Social e Habitação
de Patos

CLASSIFICAÇÃ0 FTJNCIONAL: 08 2,+4 l00l
2048 Manutenção do Prograrna de Alenção a
PrimeÍra Infincia - PAI
El-EMENTO DE DESPFISA: 3390.30

LTNIDADE ORÇAMENTÁRIa: 02.1 10 Secrelaria
Municipal de Desenvolvimento Social e Habitação
de Patos
CLASSIFICAÇÂO FUNCIONÁL: 08 2/I4 I OOI

2049
Manutenção das Atividades dos Conselhos Ahns a

Política de Assistência Social
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30
UNTDADE ORÇAMENTÁRIA: O2.I4O FUNdO

Municipal de Assistência Social de Patos

clÁssrFrcAÇÂo FUNCIoNAL: 08 244 l00l
2061 Cestâo de Beneficios Eveotuais
ELEMENTO DE DFISPESA: 3390.30

UNIDADE ORÇAMI'INTARIA: 02.140 l'undo
Municipal de Assistência So,cial de Patos
cl-ASSrFrcAÇ^o FUNCTONAL: 08 245 l00l
2063 Bloco da Proteção Social Básica
ELEMENTO DFI DI-ISPESA: 3390.30

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.140 Fundo
Municipal de Assistênciâ Social de Patos
CLASSITICAÇAO FUNCIONAL; 08 245 1001
2064

PíimeiÍa
lnfância

-

§r.rrsP Fot i s g
Impresso por convidado em 13/03/2025 03:09. Validação: 005E.903C.15D7.BE73.7FB5.BB5E.44B1.08C1. 
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PREFEITURA DE

PATOS

Bloco da Proteção Social Especial de Mediâ e Alta
Complexidade
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

ul.üDADU ORçatç6*ru*rn: 02.140 Fundo
Municipal de As-sistência Social de Paros
CLASSIFICAÇAO FLINCIONAL: 08 122 l00t
2065
Gestâo Adninistrativa do Fundo de Assistêncía
Social - BL Brásica

ELEMENI'O DE DESPESA: 3390.30
LNIDADE ORÇAMENTÁRIA: O2.I4O FUNdO

Municipal de Assistôncia Social de Patos

CLASSIFICAÇAO FUNCIONAL: 08 122 l00l
2070
Bloco de,Cestão do Programa Bolsa Familia e

Cadastro Unico
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

LTNIDADE ORÇAMENTÁRIA: O2.I4O FUNdO

Municipal dc Assistência Social de l)atos

CLASSTFICAÇÀO FT.JNCIONAL: 08 243 r O0l
2071
Programa Primeira Infiincia no SUAS - Criança
Feliz
ELEMENTO DE DESPESA: 3190.30

UNIDADE ORÇAMENTÁRJA: O2.I4O FUNdO

Municipal de Assistência Social de Patos

CLASSITJTCAÇÃO FUNCIONAL: 08 I22 IOOI
2072
Gesüto Administrativa do Fmdo de Assistência
Social - BL Media e Alta Complexidade
ELI'IMENTO DE DESPIiSA: 3390.30

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: O2.I4O FTTNdO

Municipal de Assistência Social de Patos

cr-ASSrFrcAÇÃo FUNCTONAL: 08 244 l00l
2104 Manutenção da Rede Socioassistêncial -
Llmendas Parlamentares
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

Patos - PB. 24 de têvereiro de 2025.

MÁ ilfiPftí§E óe^railr as a--a neN rrA MoNr E r Ro
Secretriria Mtrnicipal de Finanças, Planejamento, Orçamento e Gestâo

&r.ss. boti$ EPrimeira
lnfância

Impresso por convidado em 13/03/2025 03:09. Validação: 005E.903C.15D7.BE73.7FB5.BB5E.44B1.08C1. 
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C/AIXA
Ccrtificado dc Rcgularid:rdc do
rGTS. CRI-

Inscriçãol
Râzão

al:
Endêreço:

28.330.63r/0001 98

L-ÍVROPEL COM VARE]IsTÂ OE ARTIGOS DE PAPELÂRIA LÍOA

R ESCRITOR RUI BARBOSA 476,T CENÍRO / PAIOS / PB / 58700.060

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, dã Lei 8.036, de ll de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuiçôes e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigaçôes com o FGTS.

Validadc:04/02 I 2025 a 05 / 03 I 2025

Ccrtiticãção úmcro: 2025020410r24953231008

lnformação obtida em L7/0212025 16:48:49

A uti[zação deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicaonada a verificação de ôutenticidade no site da Caixa:
www.calxa.gov.br

Impresso por convidado em 13/03/2025 03:09. Validação: 6364.F5B2.A40E.77BA.BD5B.0B01.3BED.3854. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 29601/25. Data: 12/03/2025 15:23. Responsável: Gustavo M. de Araujo.
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MINISTERIO DA FAZENDA
Secrêtaria da Rêceita Fedêral do BÍasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

cERTtDÃo postlvA cou EFEtros oE NEGATTvA DE oÉarros RELATrvos Aos rRtBUTos
FEDERAIS e À oivroa lrvA DA uNrÃo

Nome: LIVROPEL COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA LTDA
CNPJ: 28.330.63í/0001-98

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do suieito passivo acima identiÍicâdo que vierem a ser apuradas, é certiÍlcado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5-172, de 25 de outubro de 1966 -
Código ÍÍibutário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que deteÍmina sua
desconsideraçâo pâra fins de certificâção da regularidade Íiscal, ou ainda não vencidos; ê

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execuÉo fiscâ|, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideraçáo para Ílns de
certificaÇáo da regularidade liscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da ceíidão
negativa.

Esta certidão ê válida para o estabelecimenlo matriz e suas Íiliais e, no Éso de ente federativo, para
todos os órgãos e Íundos públicos da administraÉo direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alineas 'a' a 'd'do parágraÍo único do art. 11 da Lei no 8.?12, de 24 de julho de 1991.

A aceitaçáo desta certidão está condicionada à verilicação de sua autenticidade na lnlernel, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http:/ r/ww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 211012014.
Emitida âs 09:52:10 do dia 30/0í/2025 <hora e data de Brasília>
Válida até 2910712025.
Código de controle da certidão: 8E67.D85E.7C20.4685
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Impresso por convidado em 13/03/2025 03:09. Validação: 6364.F5B2.A40E.77BA.BD5B.0B01.3BED.3854. 
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAIBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

CERTIDAO

CODIGO: 9387.DEC7.833D.645E

Nome Empresarial:
LIVROPEL COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA LTDA

Endereço: Número:

ESCRITOR RUI BARBOSA 476

Bâino: Municipio:
CENTRO PATOS

lnscr. Estadual: Situação Cadastral: CNPJ/CPF:
16.29A.155-2 ATIVO 28.330.631/000'l-98

Emitida no dia29lO112025 às í5:05:31

Complemento

CEP:
58700.{160

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o Contribuinte supra identificado está em situação
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.

Esta certidão é válida poÍ 60 (sêssenta) dias a partiÍ da data de sua êmissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na
página www.sefaz.pb.gov.br.

CONCEDIDA NOS TERMOS DO ARÍIGO í59 DA LEI 10.094, DE 2710912013.

Certidão de Débito emitida via 'lntranêt'.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibiÍidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido Contríbuinte.

Impresso por convidado em 13/03/2025 03:09. Validação: 6364.F5B2.A40E.77BA.BD5B.0B01.3BED.3854. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 29601/25. Data: 12/03/2025 15:23. Responsável: Gustavo M. de Araujo.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS
SEGRETARIA MUNIGIPAL DA REGEITA

Diretoria de Administração ?ributária
End-:Àv. Presidente EÊlicio Pessoa, n" 91. Cêniro, Palos Pâraibâ, CEP 54.700{20

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRTBUTÁRIOS
CERTIFICO, em cumprimento ao despacho exarado no PROCESSO No null e com base na legislação

em vigor, que o contribuinte mencionado abaixo, está quitê com os tributos do cadastro mercantil até a pÍesente
dala:1010112025

Contribuinte:
LIVROPEL COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA LTDA

lnscrição Mercantil:

3715172
Sequencial:

258808
Referência Loteamento:

000 0000
Cadastro lmobiliário:

1 1.018.014.0045.000.0

lnscrição lmobiliária:

5349

Localização: ESCRITOR RUI BARBOSA,476, LOJA, CENTRO

Natureza
Tributos Mercantis

Razão Social:
LIVROPEL COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA LTDA

CNPJ/CPF lnscrição Estadual lnscriçâo Mercantil

3715172

Atividade Principal:

4761.0/03 . COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA

Atividadês Sêcundáriâs

4751.2101- COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE
INFORMÁTICA
4754.7101 . COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS
4755-5/02. COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO

lnicioAtividade: 0310812017 Validade: 1110312025

ObservaçÕes: Válido por 59 dias

Assinatura(s) do(s) Responsável(is)

Para validar a autenticidade desse documento acessê o Portal do Contribuinte.
httpsi//geíor.tÍibúosmunicipais.com.br/redesim/prefeiturdpatos/fuiewgpublico/portaldocontribuinto/publico/autenticacao/autenticsc

ao-xhtrnl

EC582BF64D94C4F9A1 8581 A6C9FF26DC7 D52C7 1 A

*

Tíburu! lnÍonnâtld LTOA VêElo: 3.0,R. U!uá.o:31551296 Emi3sáor10/01/2025

28.330.631/0001-98

Impresso por convidado em 13/03/2025 03:09. Validação: 6364.F5B2.A40E.77BA.BD5B.0B01.3BED.3854. 
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CERTIDÃO NEGATIVÀ DE DÉBITOS TRABÀ].HISTAS

Nome: LIVROPEL COMERCIO VÀREJISTA DE ÀRTIGOS DE PAPELARIA LTDÀ
(MATRIZ E EILIÀIS )

CNPJ: 28.330.631/000r-98
Cêrtidão n": L688299 / 2025
ExpediÇão: 09/0L/2025, às 14:12:55
Valldade: 08/01 /2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que LMOPEL COMERCIO VÀREJrSIÀ DE ÀRTIGOS DE PAPELÀRIÀ

LrDÀ (tíÀTRIz E FII,IÀIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n" 28 . 330 . 631/0001-
98, NÃo coNsTÀ como inadimplente no Banco Nacíonal de Devêdores
Trabalhistas.
Certidão emltida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." 12.440/2All e
13.461 /20L'1, e no Ato 0I/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Trlbunais do Trabal-ho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus es Labe.Iec imentos, agências ou filiais.
A aceitaÇâo desta certidão condiciona-se à veríficação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superlor do Trabalho na
Internet (http: / /www.tst. jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

TNEORMÀçÀO IMPORTAT{TE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificaÇão das pessoas naturais e j uridicas
inadimplentes perante a ,JustiÇa do Trabalho quanto às obrigações
estabel-ecidas em sentenÇa condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
re co lhimentos previdenciári os, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em leii ou decorrentes
dê êxecuÇão de acordos firmados perante o Ministério Púb1ico do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição 1ega1, contiver força executiva,

Impresso por convidado em 13/03/2025 03:09. Validação: 6364.F5B2.A40E.77BA.BD5B.0B01.3BED.3854. 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 12/03/2025 às 15:23:00 foi protocolizado o documento
sob o Nº 29605/25 da subcategoria Contratos , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Patos,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Gustavo Macêdo de Araujo.

Número do Contrato: 000004442025
Data da Publicação: 12/03/2025
Data da Assinatura: 26/02/2025
Data Final do Contrato: 31/12/2025
Valor Contratado: R$ 59.012,60
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE DESTINADO
AOS SERVIÇOS SOCIOASSISTENCIAIS, A CARGO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO
SOCIAL E HABITAÇÃO DE PATOS/PB.
Contratado (Nome): Vinicius Jose Nogueira Cavalcanti
Contratado (CNPJ): 28.330.631/0001-98

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim bff6dece016e4ee2c91224fcbd0bac2a

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 6364f5b2a40e77babd5b0b013bed3854

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 005e903c15d7be737fb5bb5e44b108c1

Contrato ou instrumento equivalente Sim a24b1281273ae316cec659871360faf3

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Não

João Pessoa, 12 de Março de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 13/03/2025 03:09. Validação: CB19.4F96.B80B.43D3.EA01.DC55.1EEB.8B3C. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 29601/25. Data: 12/03/2025 15:23. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

29601/25
Licitações

Prefeitura Municipal de Patos
2025

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 12/03/2025 às 15:23h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 29605/25 ao Documento 29601/25, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 29601/25:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 35 - 41 a24b1281273ae316cec659871360faf3

Comprovante de publicidade 42 bff6dece016e4ee2c91224fcbd0bac2a

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 43 - 44 005e903c15d7be737fb5bb5e44b108c1

Comprovantes de regularidade da contratada 45 - 49 6364f5b2a40e77babd5b0b013bed3854

RECIBO PROTOCOLO 50 cb194f96b80b43d3ea01dc551eeb8b3c

João Pessoa, 12 de Março de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 13/03/2025 03:09. Validação: DBE0.EEC1.7BD4.8F5B.9E17.82AC.7F3D.ED7B. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 29601/25. Data: 12/03/2025 15:23. Responsável: tramita.

51

51


	Autos Processuais
	Proposta e Anexos - Vinicius Jose Nogueira Cavalcanti
	Análise jurídica da contratação
	Autorização da autoridade competente
	Formalização de demanda
	Justificativa de preço
	Justificativa para a escolha do contratado
	Previsão Orçamentária
	Projeto básico ou termo de referência, conforme o caso
	RECIBO PROTOCOLO
	Contrato ou instrumento equivalente
	Comprovante de publicidade
	Comprovação da existência de dotação orçamentária
	Comprovantes de regularidade da contratada
	RECIBO PROTOCOLO
	Certidão - ANEXAÇÃO


